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Atos Normativos 
 
Processo n.: PNO 26/80004765 
Assunto: Processo Normativo – Projeto de Instrução Normativa que dispõe sobre alteração do art. 7º da Instrução Normativa 
n. TC-20/2015 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica/Administrativa: GAP 
Instrução Normativa n.: TC-42/2026 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. TC-42/2026 

 
Altera o art. 7º da Instrução Normativa N. TC-20/2015, 
que estabelece critérios para organização e 
apresentação da prestação de contas anual e normas 
relativas à remessa de dados, informações e 
demonstrativos por meio eletrônico e dá outras 
providências 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TCE/SC), no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

art. 61 c/c o art. 83 da Constituição Estadual, pelo art. 4º da Lei Complementar (estadual) n. 202, de 15 de dezembro de 2000, 
bem como pelos arts. 2º, 187, inciso III, alínea “b”, e 253, inciso II, do Regimento Interno, instituído pela Resolução N. TC-
06/2001; 

considerando a necessidade de modernização e de padronização dos procedimentos de envio e de análise das informações 
no âmbito do Tribunal de Contas; 

considerando a importância de aprimorar a eficiência e a celeridade na análise das prestações de contas dos prefeitos, sem 
prejuízo da profundidade técnica e da fiscalização; 

considerando o que consta do Processo SEI 26.0.000000475-7; 
RESOLVE: 
Art. 1º O art. 7º da Instrução Normativa (IN) N. TC-20/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º ......................................................................................................................  
................................................................................................................................... 
III – parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, nos termos do art. 31 da Lei nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020.” (NR) 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 7º da IN N. TC-20/2015. 
Florianópolis, 13 de março de 2026.  
Herneus João De Nadal – PRESIDENTE 
Aderson Flores - RELATOR 
José Nei Alberton Ascari  
Adircélio de Moraes Ferreira Júnior 
Wilson Rogério Wan-Dall 
Luiz Roberto Herbst 
Luiz Eduardo Cherem 
FUI PRESENTE: Cibelly Farias – PROCURADORA-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 

 

 

Deliberações do Tribunal Pleno, Decisões Singulares e 
Editais de Citação e Audiência 
 
Administração Pública Estadual 
 
Poder Executivo 

 
Autarquias 

 
Processo n.: APE 22/00662305 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Dirce Maria Martinello 
Responsável: Marcelo Panosso Mendonça  
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 377/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer do Relatório DAP n. 2608/2025 (fs. 305-312 dos autos) e determinar o sobrestamento do presente processo 
até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança n. 5044538-98.2024.8.24.0000/SC, com base nos arts. 13 da Lei 
Complementar (estadual) n. 202/2000 e 123 do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Determinar à Diretoria de Atos de Pessoal (DAP) desta Corte de Contas que acompanhe o andamento processual do referido 
Mandado de Segurança n. 5044538-98.2024.8.24.0000/SC, até ser ultimada sua tramitação, com imediata remessa dos autos 
ao presente Relator uma vez ocorrido o trânsito em julgado. 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório DAP n. 2608/2025, 
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina e aos responsáveis pelo Controle Interno e pela Assessoria Jurídica da 
Unidade Gestora em tela. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
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Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 21/00695201 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Darci Pedro Cantu 
Responsável: Marcelo Panosso Mendonça 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 378/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer do Relatório DAP n. 2467/2025 (fs. 569-576 dos autos) e determinar o sobrestamento do presente processo 
até o trânsito em julgado do Mandado de Segurança n. 5034226-63.2024.8.24.0000/SC, com base nos arts. 13 da Lei 
Complementar (estadual) n. 202/2000 e 123 do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Determinar à Diretoria de Atos de Pessoal (DAP) desta Corte de Contas que acompanhe o andamento processual do referido 
Mandado de Segurança n. 5034226-63.2024.8.24.0000/SC, até ser ultimada sua tramitação, com imediata remessa dos autos 
ao presente Relator uma vez ocorrido o trânsito em julgado. 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório DAP n. 2467/2025, 
ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina e aos responsáveis pelo Controle Interno e pela Assessoria Jurídica da 
Unidade Gestora em tela. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 19/00573862 
Assunto: Ato de Aposentadoria de João Maria Pedroso 
Responsáveis: Roberto Teixeira Faustino da Silva, Marcelo Panosso Mendonça e Vânio Boing 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 371/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer da Portaria n. 1434, de 03/05/2024, publicada no DOE/SC n. 22260, de 07/05/2024, que anulou a Portaria n. 4236, 
de 19/12/2018, outrora retificada pelas Portarias ns. 3.173, de 08/11/2021, e 702, de 08/03/2023, e que, inicialmente concedeu 
aposentadoria ao servidor Sr. João Maria Pedroso.  
2. Determinar o encerramento do presente processo no Sistema de Controle de Processos (e-Siproc) deste Tribunal de Contas.  
3. Recomendar ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina que remeta o ato de aposentadoria do servidor João 
Maria Pedroso, da atual Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social, ocupante do cargo de Motorista, nível 10, 
referência F, matrícula n. 248893-0-01, CPF n. xxx.430.139-xx, consubstanciado na Portaria n. 1435, de 03/05/2024, publicada 
no DOE/SC n. 22.260, de 07/05/2024, acompanhado de toda a documentação prevista na Instrução Normativa n. TC-11/2011. 
 4. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
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WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 24/00052101 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Fábio Augusto da Silva Almeida 
Responsável: Vânio Boing 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 376/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Determinar o encerramento deste processo no Sistema de Controle de Processos (e-Siproc) deste Tribunal de Contas, ante 
a perda do seu objeto, com fulcro no art. 46, IV, Resolução n. TC-09/2002. 
2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADERSON FLORES 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 24/00399551 
Assunto: Ato de Retificação do Ato Aposentatório de Maurino Zacaria Moura 
Responsável: Mauro Luiz de Oliveira 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 375/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Determinar o encerramento deste processo no Sistema de Controle de Processos – e-Siproc - deste Tribunal de Contas, ante 
a perda do seu objeto, com fulcro no art. 46, I, da Resolução n. TC-09/2002.  
2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADERSON FLORES 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 23/00477690 
Assunto: Ato de Retificação do Ato Aposentatório de Rita Ferreira Gomes Zanata 
Responsável: Mauro Luiz de Oliveira 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 374/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Determinar o encerramento deste processo no Sistema de Controle de Processos – e-Siproc - deste Tribunal de Contas, ante 
a perda do seu objeto, com fulcro no art. 46, I, da Resolução n. TC-09/2002.  
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2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADERSON FLORES 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Empresas Estatais 

 
Processo n.: REP 24/00612336 
Assunto: Representação acerca de supostas irregularidades referentes ao Pregão Eletrônico n. 24/00887 - Contratação de 
empresa especializada em serviços de suporte SAP AMS 
Interessado: Tarcísio Estefano Rosa 
Unidade Gestora: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
Unidade Técnica: DIE 
Decisão n.: 314/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Considerar improcedente a presente Representação, com fulcro no art. 36, § 2º, “a”, da Lei Complementar (estadual) n. 
202/2000 c/c o art. 27 da Instrução Normativa n. TC-21/2015, na qual foram comunicadas supostas irregularidades no 
processamento do Pregão Eletrônico n. 24/00887, promovido pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A., que visava à 
contratação de empresa para realizar os serviços de suporte SAP AMS (Application Management Services), atualizações, 
manutenções corretivas, adaptativas e evolutivas, que garantam a continuidade operacional do ambiente SAP ECC, no valor 
informado de R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais). 
2. Dar ciência desta Decisão à empresa Representante, às Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. e ao responsável pelo 
Controle Interno da Unidade Gestora em tela. 
3. Determinar o arquivamento dos autos. 
Ata n.: 5/2026 
Data da Sessão: 27/02/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Poder Legislativo 
 
Processo n.: APE 23/00222439 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Gabriel Barbato 
Responsáveis: Gelson Merisio e Mauro De Nadal 
Unidade Gestora: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 369/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Ordenar o registro, nos termos dos art. 34, II, c/c o 36, § 2º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, do ato de 
aposentadoria do Sr. Gabriel Barbato, servidor da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo de 
Analista Legislativo III, nível PL/ALE-15, matrícula n. 1203, CPF n. xxx.154.339-xx, consubstanciado no Ato da Mesa n. 716, de 
16/11/2016, retificado parcialmente e ratificado pelo Ato da Mesa n. 560, de 05/04/2023. 
2. Dar ciência desta Decisão à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
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HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Tribunal de Contas 
 
Processo n.: APE 25/00203004 
Assunto: Processo de Registro em Lote de Atos de Aposentadoria da Administração Pública Municipal, conforme Resolução n. 
TC-265/2024 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina  
Unidades Gestoras: Instituto de Previdência do Município de Mafra, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso, Fundo 
Previdenciário do Município de Lages, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia, 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Barra do Sul, Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras, São José Previdência, Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Florianópolis , Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, Fundo 
de Aposentadoria e Pensões de Pomerode, Instituto do Sistema Municipal de Previdência de Chapecó, Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais de Jaraguá do Sul, Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Papanduva, 
Instituto de Previdência do Município de Lages, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Camboriú, 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas, Fundo de Aposentadoria e Pensões do 
Município de Salete, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Negrinho, Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Joaçaba, Instituto de Previdência e Assistência do Município de Otacílio Costa, Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Belo, Fundo Municipal de Previdência Social de Jaraguá do Sul, Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Palhoça, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Biguaçu, Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, Instituto de Previdência de Itajaí, Instituto Canoinhense de Previdência, Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Curitibanos, Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Forquilhinha, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, Instituto Municipal 
de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos de Porto União, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Taió, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre, Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Rio 
do Campo, Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial, Instituto Brusquense de 
Previdência, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Içara, Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Anitápolis, Fundo Municipal de Previdência de Maracajá e Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Balneário Camboriú 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 412/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, § 2º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, dos atos de 
aposentadorias abaixo nominados, considerados legais:  

ORIGEM NOME MATRÍCULA 
CARGO/POSTO/ 

GRADUAÇÃO 
CPF NÚMERO DO ATO 

ANITÁPOLIS 
MARLETE GOMES 

DAVID 
1-434 

AUXILIAR DE 
DENTISTA 

***.493.009-** 189/2021 

BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL 

IVANIR EMILIA 
MOREIRA 

0000000019426303 PROFESSOR ***.236.089-** 002/2022 

BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL 

MARIA ISABEL 
VECHTER DA 

CUNHA 
000019118300 PROFESSOR ***.076.459-** 001/2022 

BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL 

VERITA ROSELY 
BUZZI 

000019319405 PROFESSOR ***.939.699-** 0032022 

BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL 

WALDEMIR DE 
SOUZA PEREIRA 

0000000019470000 MOTORISTA ***.132.238-** 019/2021 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

ANA MARIA DA 
SILVA 

6-91982 
Professora de 

Educação Infantil 
***.713.399-** 30.974/2024 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

CLEONICE DA 
APARECIDA LIMA 

BEMVENUTTI 
6-92254 

Agente de 
Alimentação 

***.562.519-** 33.197/2025 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

FERNANDO 
CARLOS DA SILVA 

6-91988 Guarda Patrimonial ***.530.000-** 30.982/2024 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

GISELE 
KINDERMANN 

SCHIMDT 
6-91769 Professor ***.758.859-** 28.469/2022 
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BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

JANAINA CHECHI 
MOREIRA 

6-92241 Professora ***.603.960-** 33.083/2025 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

JANE CRISTINA 
VILVERT DA SILVA 

6-91848 
Professor de 

Educação Infantil 
***.548.689-** 29.185/2023 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

JORGE VICENTE 
RIBEIRO DA 
TRINDADE 

6-91956 
Técnico de 

Enfermagem 
***.601.950-** 30.741/2024 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

KENIA FATIMA 
ELESBAO 

BERNARDES 
6-91953 Assistente Social ***.077.161-** 30.739/2024 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

LUCIVANIA FARIA 
DO AMARAL 

CASTAGNOTTO 
6-91732 Cirurgião Dentista ***.555.246-** 28.312/2022 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

LUIZ CARLOS DO 
RIO GRANDE 

GELBCKE 
6-91805 

Agente Fiscal 
Tributário 

***.032.300-** 28.672/2022 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

MARIA DO CARMO 
FERREIRA 

6-92253 Auxiliar Operacional ***.970.239-** 33.199/2025 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

MARILIA MARIA 
MENON ARAUJO 

6-92242 
Professora de 

Educação Infantil 
***.434.869-** 33.079/2025 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

MARINA PEREIRA 
DA SILVA 

6-91896 
Professor de 

Educação Infantil 
***.635.488-** 29.991/2023 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

ROSANGELA DE 
SOUZA BELHOME 

6-92223 
Agente de Serviços 

Gerais 
***.309.509-** 33.086/2025 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

SUZANA 
LEONARDI 

6-91977 Auxiliar Operacional ***.540.800-** 30.746/2024 

BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

TROGILDO 
ESTEVES FILHO 

6-91872 Professor ***.887.809-** 29.593/2023 

BALNEÁRIO 
PIÇARRAS 

JAIR CARVALHO 0000000000015201 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO I 

***.570.049-** PORTARIA 596/202 

BARRA VELHA JANICE DA SILVA 1682 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
***.653.979-** 24/2024 

BIGUAÇU 
CESAR AUGUSTO 

DA SILVA 
11507 - 1 

Fiscal do Meio 
Ambiente 

***.694.179-** 053/2022 

BLUMENAU 
ADILEIA 

APARECIDA 
BERNARDO 

4043 
PROFESSOR 

UNIVERSITARIO 
***.207.039-** 10097/2024 

BLUMENAU 
ADRIANA TEIXEIRA 
DE FREITAS COTA 

SOARES 
195316 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

***.741.499-** 9349/2022 

BLUMENAU 
ANDREA DE DEUS 

SCHMITT 
223280 

Tecnico em 
Enfermagem 

***.041.239-** 10101/2024 

BLUMENAU 
CARLOS MARCOS 

WESTPHAL 
192031 MOTORISTA ***.142.579-** 9506/2022 

BLUMENAU 
CONSTANTINO 

BOMFIM DO 
NASCIMENTO 

197912 MÉDICO ***.341.717-** 9685/2023 

BLUMENAU DIETER HAERTEL 196673 PROFESSOR ***.414.339-** 9332/2022 

BLUMENAU 
EDSON MINEO 

KAWAKUBO 
4262 

FARMACEUTICO 
BIOQUÍMICO 

***.683.737-** 10585/2025 

BLUMENAU 
EVANICE CABRAL 

DA SILVA 
230811 

AGENTE 
COMUNITARIO DE 

SAUDE 
***.944.634-** 10029/2023 

BLUMENAU 
FABIANA 

KRUCINSKI 
BANDIERA PAIVA 

196690 PROFESSOR ***.176.979-** 10158/2024 

BLUMENAU 
GISELE CRISTINA 

STRITHORST 
FIORIN 

4066 Professor ***.616.149-** 10151/2024 

BLUMENAU 
IRACI ZIRBEL DA 

SILVA 
184896 PROFESSOR ***.937.159-** 9507/2022 

BLUMENAU 
IVANA VITORIA 

DEEKE 
FUHRMANN 

4299 
PROFESSOR 

UNIVERSITÁRIO 
***.319.249-** 10673/2025 

BLUMENAU IVANICE KOHLER 228184 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
***.583.759-** 10065/2023 

BLUMENAU 
JARBAS NAERCIO 
ALVES DA SILVA 

217301 
Farmacêutico 
Bioquímico 

***.740.344-** 10102/2024 

BLUMENAU 
JOZI TEREZINHA 

MARQUES 
194743 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO 

DENTARIO 
***.554.739-** 10140/2024 
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BLUMENAU 
KATHJA 

ALEXANDRA TONN 
PESCHKE 

4236 PROFESSOR ***.776.329-** 10539/2025 

BLUMENAU 
LUCIANA 

KORRANSKI 
4068 

Agente 
Administrativo 

***.746.389-** 10159/2024 

BLUMENAU 
LUZIA JACINTA 

FISTAROL SOARES 
203459 PROFESSOR ***.503.409-** 9987/2023 

BLUMENAU 
MARIA KATIA DA 
CUNHA MELLO 

155527 PROFESSOR ***.046.889-** 8476/2021 

BLUMENAU MARILDE VICENTE 206083 COZINHEIRA ***.931.009-** 10002/2023 

BLUMENAU MARLI DOMINGOS 170500 
SERVENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.750.019-** 10001/2023 

BLUMENAU NERINA DE SOUZA 229059 Professor ***.064.409-** 10166/2024 

BLUMENAU 
REINALDO CESAR 

GUIMARAES 
106747 PROFESSOR ***.776.759-** 10060/2023 

BLUMENAU 
SERGIO LUIZ 
ROMUALDO 

160750 MOTORISTA ***.999.069-** 10141/2024 

BLUMENAU SONIA CIPRIANI 921981 EDUCADOR ***.159.079-** 10543/2025 

BLUMENAU 
SONIA MARIA 

FRANZEN 
209996 

SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.398.430-** 9037/2022 

BLUMENAU 
VALDIR 

BAMBINETTI 
547 MOTORISTA ***.442.929-** 9700/2022 

BLUMENAU 
VERA JANETE 

PIESANTI 
199273 ENFERMEIRO ***.609.030-** 

9343/2022, retificado 
por 9509 Ret-

9509/2022 

BLUMENAU VERA LUCIA REIS 190985 
SERVENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.597.319-** 9934/2023 

BLUMENAU 
VOLNEI DOS 

ANJOS 
176737 MOTORISTA ***.635.579-** 9399/2022 

BRUSQUE 
IVANETE REIS 

LIRA 
0000000072467000 

Técnica em 
Enfermagem 

***.401.729-** 56/2024 

BRUSQUE 
VANILDE 

HODECKER 
0000000044771408 Professora ***.177.299-** 14/2024 

CAÇADOR 
EDILENE 

KUTCHER DA 
SILVA 

1-858 
Professor de Ensino 

Fundamental I 
***.147.569-** 1.804/2022 

CAÇADOR 
ELISABETE 

RODRIGUES 
1-4274 

Professor de Nível 
Médio 

***.717.689-** 1.808/2022 

CAÇADOR 
LUIZ CARLOS 

ZONTA 
1-77 

TÉCNICO EM 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
***.373.199-** 2.380/2025 

CAMBORIÚ 
JOAO MANOEL 

VIEIRA 
0000000001480202 VIGIA ***.120.909-** 016/2022 

CAMBORIÚ 
MARILENE DIAS 

DA SILVA 
0000000001178402 Servente ***.393.299-** 40/2025 

CAMPO ALEGRE 
MARGARIDA DO 

ROCIO DOS 
SANTOS 

303680 PROFESSOR I ***.968.769-** 26.460/25 

CANOINHAS 
DARIO LOURENÇO 

KLUGE 
8020 SERVENTE ***.173.439-** 034/2025 

CANOINHAS ELEONOR ADUR 3122 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
***.122.959-** 033/2025 

CANOINHAS 
OSVALDO BENTO 

DA SILVA 
5208 

MOTORISTA DE 
ÔNIBUS 

***.688.319-** 038/2025 

CHAPECÓ 
CLAUDETE DE 
FATIMA BIESEK 

3-13939 
Auxiliar de 

Enfermagem 
***.559.539-** 049 

CHAPECÓ CLAUDIA MICHELS 12072 
Professor com 

Magistério 
***.400.559-** 280 

CHAPECÓ 
CREUZA TOFFOLO 

BERTAN 
33407 

Técnico em 
Enfermagem 

***.787.559-** 115 

CHAPECÓ DANIEL ROSA 12287 
Professor 

Licenciatura Plena 
***.079.300-** 281 

CHAPECÓ 
EVANIR LEMES 

SANDRIN 
10606 

Professor com 
Magistério 

***.714.849-** 019 

CHAPECÓ GILBERTO NARDI 13949 Auxiliar de Inspeção ***.802.369-** 41.369 

CHAPECÓ 
GLICERIA 

SULZBACH MAI 
12942 

Professor com 
Magistério 

***.120.779-** 291 

CHAPECÓ 
MARA LUCIA DADA 

PALMEIRA 
11195 Enfermeiro ***.358.590-** 042 

CHAPECÓ 
MARILDE PEREIRA 

REIS 
3-12751 

Auxiliar de Serviços 
Internos 

***.184.060-** 068 

CHAPECÓ 
MARILICE 
PEDROSO 

10527 
Professor com 

Magistério 
***.721.979-** 035/2023 
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CHAPECÓ 
MARINES POZZER 

BAGGIO 
10604 

Professor com 
Magistério 

***.800.749-** 292 

CHAPECÓ 
MARLENE 
REINISCH 

MANTOVANI 
26215 

Auxiliar de Serviços 
Internos 

***.227.721-** 057 

CHAPECÓ NERI DE OLIVEIRA 16321 
Auxiliar de 

Enfermagem 
***.026.589-** 098/2022 

CHAPECÓ NILSON JOSE REX 644 
Auxiliar Técnico de 

Administração 
***.290.909-** 008 

CHAPECÓ 
OSVINDO 

LOCATELLI 
2316 

Auxiliar de Serviços 
Externos 

***.343.020-** 009 

CHAPECÓ 
ROSELENE 

SALETE FEDRIGO 
MICHELOTTO 

14365 Assistente Social ***.643.439-** 075 

CHAPECÓ 
RUI CARLOS 

HOMRICH 
26120 

Auxiliar de Serviços 
Externos 

***.265.549-** 096/2022 

CHAPECÓ 
SANDRA MARIA 
KOLLING DEL 
CASTANHEL 

4342 
Professor com 

Magistério 
***.598.179-** 101/2022 

CHAPECÓ 
SANDRA MICHELS 

SURDI 
11122 Bioquímico - 4 horas ***.882.709-** 063/2023 

CHAPECÓ 
SIMONE 

GUADAGNIN 
3-13211 Cirurgião Dentista ***.881.930-** 062 

CHAPECÓ 
SONEA MARIA 
DOS SANTOS 

13325 
Auxiliar de 

Enfermagem 
***.403.939-** 065/2023 

CHAPECÓ 
VALDEMAR LUIZ 

DALPIAZ 
31377 

Auxiliar de Serviços 
Externos 

***.483.960-** 066/2023 

CHAPECÓ 
VALDIVINO ALVES 

DE OLIVEIRA 
4131 

Axuxiliar de Serviços 
Externos 

***.042.579-** 048 

CONCÓRDIA ADRIANA LINO 000009818301 Auxiliar de Creche ***.249.489-** 6/2024 

CONCÓRDIA 
ANA CLAUDIA 

SARAIVA MANFRE 
000009134000 Odontólogo ***.559.610-** 42/2023 

CONCÓRDIA DARCI FROZZA 000004996400 Professor ***.105.229-** 49/2023 
CONCÓRDIA DENISE FAVASSA 000009043300 Odontólogo ***.390.629-** 55/2023 

CONCÓRDIA 
EDITH PANSERA 

COLDEBELLA 
000008813700 

Agente de Serviços 
Gerais 

***.913.759-** 60/2023 

CONCÓRDIA LEONI STUMPF 0000000008950801 Auxiliar Educacional ***.171.939-** 07/2025 

CONCÓRDIA 
LINDAIR INES 
RIBEIRO DE 

MORAIS 
0000000107449000 

Agente de 
Alimentação e 

Nutrição 
***.514.779-** 43/2025 

CONCÓRDIA 
MARILEI 

FIORENTIN 
BOSETTI 

0000000009266502 Professor ***.380.109-** 15/2023 

CONCÓRDIA 
MARLENE 

APARECIDA 
GOMES SONNTAG 

0000000009748900 
Técnico em 
Enfermagem 

***.981.829-** 61/2023 

CURITIBANOS 
FRANCISCO 
CARLOS DO 

CARMO 
1218378 

TÉCNICO 
DESPORTIVO 

***.308.978-** 980/2022 

CURITIBANOS 
ILSE ORTIZ DOS 

SANTOS 
1238287 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERIAS 

***.033.979-** 049/2024 

CURITIBANOS 
VILMA ROSINEI 

MALTAURO 
284671 COZINHEIRA ***.279.019-** 344/2024 

FLORIANÓPOLIS 
ADENILSON 

ANTONIO MARTINS 
106763 Auxiliar Operacional ***.472.629-** 0421/2024 

FLORIANÓPOLIS 
ADERILTO 
ANTONIO 
PASETTO 

054640 contador ***.952.979-** 4742021 

FLORIANÓPOLIS 
ANDREIA LIMAS 

VIEIRA 
113883 Professor IV ***.878.709-** 0110/2023 

FLORIANÓPOLIS 

BEATRIZ DE 
OLIVEIRA E SILVA 

MONGUILHOTT 
MARTINS 

123951 Professor V ***.459.909-** 0029/2023 

FLORIANÓPOLIS 
GELSO 

GUIMARAES 
GRANADA 

256714 MÉDICO ***.914.418-** 00384/2022 

FLORIANÓPOLIS 
GISELE GISLAINE 
DO NASCIMENTO 

ANCHAU 
372340 Auxiliar de sala ***.306.529-** 256/2024 

FLORIANÓPOLIS 
HELMAN TELLES 

DOS SANTOS REIS 
100536 Odontólogo ***.001.809-** 2572022 
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FLORIANÓPOLIS 
IDALICIO 

FRANCISCO 
SILVEIRA 

413518 
Técnico de 
Edificações 

***.922.479-** 528/2021 

FLORIANÓPOLIS 
ISABEL CRISTINA 

MAZZOLLI 
108910 Medico ***.286.049-** 0113/2023 

FLORIANÓPOLIS 
JAKELINE PIRES 

DIAS 
200905 Auxiliar de Sala ***.651.859-** 7955/2022 

FLORIANÓPOLIS 
MARCELO MAFRA 

POVOAS 
059480 

Fiscal de Obras e 
Posturas 

***.119.759-** 0084/2023 

FLORIANÓPOLIS 
MARCIA LUZIA 
DOS SANTOS 

099147 Professor IV ***.337.149-** 0429/2022 

FLORIANÓPOLIS 
MARCO ANTONIO 
DE AVILA RAMOS 

413682 ARQUITETO ***.667.389-** 0290/2020 

FLORIANÓPOLIS 
MARIZOL EVA DE 

MAGALHAES 
BERNARDO 

110779 Professor Auxiliar IV ***.918.509-** 0309/2024 

FLORIANÓPOLIS 
MARLISE 

OESTREICH 
109509 Professor V ***.982.709-** 2072022 

FLORIANÓPOLIS 
NILSON ELOY DAS 

NEVES 
019771 Contador ***.418.429-** 4922021 

FLORIANÓPOLIS 
OTTONIEL 

CARLOS TOMAZ 
149888 

Operador de 
Máquinas 

***.902.129-** 00269/2022 

FLORIANÓPOLIS 
RODRIGO 

CARDOZO WOLFF 
262706 

Assistente 
Administrativo 

***.788.679-** 520/2023 

FLORIANÓPOLIS ROSANE DUK 131679 
PROFESSOR 
AUXILIAR IV 

***.644.570-** 0293/2020 

FLORIANÓPOLIS 
ROSEMARI 

UMPIERRE DA 
SILVA 

319732 Auxiliar de Sala ***.161.531-** 0281/2024 

FORQUILHINHA 
IODETE SARTOR 

FABRIS 
3-2748 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
***.978.999-** 0552/2025 

FORQUILHINHA 
MARCIA GOULART 

LOCKS 
2189 

AGENTE 
COMUNITÁRIA DE 

SAUDE 
***.421.010-** 

596/2025 Ret-
652/2025 

Fundação 
Universidade 
Regional de 

Blumenau – FURB 

Luiz Alberto Koehler 3156 
PROFESSOR 

UNIVERSITÁRIO 
***.312.919-** 9172/2022 

Fundação 
Universidade 
Regional de 

Blumenau – FURB 

Raquel Andrade 
Rebelo 

10156 
PROFESSOR 

UNIVERSITARIO 
***.099.829-** 9074/2022 

Fundação 
Universidade 
Regional de 

Blumenau – FURB 

Rozenei Maria 
Wilvert Cabral 

2692 PROFESSOR ***.510.569-** 9263/2022 

GAROPABA 
LUIZ ALDO 
CRISTINO 

0000000000079202 Servente ***.125.649-** 2939/2025 

IÇARA 
ROSEMARI DE 

ASSIS MATTIOLA 
1-514 PROFESSORA ***.315.739-** 165/2024 

INDAIAL ADELOR TOMELIN 0000000005070905 
PROFESSOR B - 

40HRS 
***.590.649-** 26/2022 

INDAIAL DIVA DIAS 000001343900 
AUXIL. DIRECAO I 

(DAE-2) 
***.491.779-** 03/2008 

INDAIAL 
JANETE ARAUJO 

CEZAROTTO 
0000000043884701 

ASSIST. SOCIAL-
II(ASC-II) 

***.472.560-** 33/2022 

INDAIAL LEONIDIO BATISTA 0000000008214701 
MEC MAQ CA EQ 

AGRÍCOLAS 
***.827.939-** 34/2022 

INDAIAL 
MARLI SCHWANZ 
PFUTZENREITER 

0000000002852501 PROF C 40 H ***.391.079-** 52/2022 

INDAIAL 
ROSANA MARIA 

MACHADO 
0000000039050001 

AGENTE 
EDUCACIONAL E.F 

***.143.959-** 16/2022 

INDAIAL 
VITORIA 

KOPROWSKI 
0000000028294401 

AGENTE 
EDUCACIONAL E.F 

***.697.379-** 35/2022 

ITAJAÍ 
DEOCLECIO DA 

SILVA 
2285201 

ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

***.512.239-** 226/2025 

ITAJAÍ 
ILIANI ESTER BILK 

DA NOBREGA 
1553601 PROFESSOR ***.422.469-** 173/2025 

ITAJAÍ 
IVETE MARIA 

SARTURI 
730001 

AGENTE DE 
SERVICOS GERAIS 

***.127.200-** 263/2025 

ITAJAÍ 
JOSE DONIZETI 

TOMAZ 
2339601 FONOAUDIOLOGO ***.970.599-** 227/2025 
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ITAJAÍ 
LUCIANA 

ZIMMERMANN 
LOOK 

1960701 PROFESSOR ***.979.859-** 251/2025 

ITAJAÍ 
MARCIA 

APARECIDA 
TRAINOTI DE LIZ 

4094001 PROFESSOR ***.989.719-** 229/2025 

ITAJAÍ 
MARCIA SANTOS 

POLINSKI 
160701 PROFESSOR ***.658.919-** 178/2025 

ITAJAÍ MARIZA MACHADO 1523201 PROFESSOR ***.852.009-** 242/2025 

ITAJAÍ 
MARLI TEREZINHA 

VIEIRA 
1289905 

AGENTE EM 
ATIVIDADES 
EDUCACAO 

***.207.699-** 260/2025 

ITAJAÍ 
Mauricio Jose 

Pereira 
2352001 

AGENTE EM 
ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
***.995.069-** 004/2024 

ITAJAÍ 
NADIA CRISTINA 

SIQUEIRA CORREA 
2029702 

AGENTE EM 
ATIVIDADES 
EDUCACAO 

***.919.632-** 230/2025 

ITAJAÍ 
Pericles Henrique 
Zarske de Mello 

822501 MEDICO ***.399.579-** 280/23 

ITAJAÍ 
VALERIA 

FERNANDES DOS 
SANTOS 

741701 
AGENTE DE 

SERVICOS GERAIS 
***.774.719-** 245/2025 

JARAGUÁ DO SUL 
ANTONIO GIL 

CORREIA LOPES 
7351 

PROF. DE ENS. 
FUNDAMENTAL - 

LIC. PLENA 
***.248.659-** 041/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
CRISTIANE 

GREGOLEWITSCH 
7266 

Auxiliar de Biblioteca 
I 

***.566.929-** 167/2023 

JARAGUÁ DO SUL DENIZE SCHULTZ 8862 MEDICO ***.701.069-** 097/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
DIVA DEMATHE 
WISZNIEWSKI 

2925 
PROF. ENS. 

FUNDAMENTAL - 
LIC. PLENA 

***.239.109-** 148/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
HELENA WENSING 

FREITAG 
8269 

PROF. ENS. FUND. 
- LIC. PLENA 

***.378.229-** 162/2022 

JARAGUÁ DO SUL 
HILARIO ALVES 

FILHO 
7731 Agente Operacional ***.081.349-** 179/2024 

JARAGUÁ DO SUL 
INALDA BRUNS 

PEREIRA 
8404 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

***.094.769-** 096/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
JEAN MARY 
FACCHINI 

7820 
PROF. DE ENS. 

FUNDAMENTAL - 
LIC. PLENA 

***.649.789-** 127/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
JOACIR ANTONIO 

MARTIM 
1-7821 Soldador ***.683.149-** 010/2022-Issem 

JARAGUÁ DO SUL 
JOAO ALVICIO 

SOUTO DA CUNHA 
7206 

MOTORISTA DE 
VEICULOS 

PESADOS E 
AMBULANCIA 

***.151.590-** 134/2022 

JARAGUÁ DO SUL LAURITA UTPADEL 1-7209 
Agente de Limpeza 

e Conservação 
***.935.079-** 011/2022-Issem 

JARAGUÁ DO SUL MARIA LUNELLI 10216 

PROFESSOR DE 
ENS. 

FUNDAMENTAL - 
LIC. PLENA 

***.866.779-** 159/2022-ISSEM 

JARAGUÁ DO SUL 
MIRTES 

DOMBROWSKI 
CHIAROTTO 

1-8444 
Coordenador 
Pedagógico 

***.563.919-** 053/2022-ISSEM 

JARAGUÁ DO SUL 
ROSELANE DA LUZ 

LAUBE 
8407 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

***.169.679-** 117/2022-ISSEM 

JARAGUÁ DO SUL 
ROSELI DE SOUZA 

ROSA 
8901 

COORD. 
PEDAGOGICO 

***.464.569-** 025/2023 

JARAGUÁ DO SUL 
ROSICLER MARIA 

FONTANIVE DE 
TOFFOL 

7012 
Auxiliar de 

Enfermagem 
***.520.359-** 212/2021-ISSEM 

JARAGUÁ DO SUL 
SUZANA MARCIA 
MARTENECHEN 

4971 

PROFESSOR DE 
ENS. 

FUNDAMENTAL - 
LIC. CURTA 

***.904.549-** 174/2022 

JOAÇABA 
NEWDIBERTO 

NIWALDO 
ANTONIO GHIGGI 

25161 - 1 
Técnico de 

Administração 
***.265.149-** 428/2025 

JOINVILLE 
ADRIANA 

FERREIRA 
15334 

CIRURGIÃO 
DENTISTA 

AMBULATORIAL 
***.510.039-** 60.094/2024 
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GONCALVES 
BLITZKOW 

JOINVILLE 
ADRIANA 
PACHECO 
SCHMITT 

21923 
PROFESSOR DE 

ARTE 
***.068.009-** 65.352/2025 

JOINVILLE 
ADRIANA RAFAELA 

CORRENTE 
17796 

Professor de Séries 
Iniciais 

***.958.989-** 65.897/2025 

JOINVILLE ADRIANA VEGINI 16089 
EDUCADOR 

(PROFESSOR) 
***.531.229-** 56.324/2023 

JOINVILLE 
ALBERTINA LINO 

COELHO 
NOJIKOSKI 

41393 
PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 
***.949.129-** 67.441/2025 

JOINVILLE 
ALEXANDRA REALI 

TOMAS 
15518 

Professora de 
História 

***.734.579-** 66.949/2025 

JOINVILLE 
AMAZILDA MARIA 

BERGUE 
61374 

AGENTE DE 
SAÚDE II - 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

***.970.499-** 64.785/2025 

JOINVILLE 
ANGELA 

APARECIDA DOS 
SANTOS VITORINO 

27762 
AUXILIAR DE 

SAUDE BUCAL 
***.562.509-** 65.350/2025 

JOINVILLE 
ANTONIO 
FERRETTI 

5641 
AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.850.069-** 60.096/2024 

JOINVILLE 
BEATRIZ ENELI 

SOARES DA SILVA 
BRUCH 

72422 
AJUDANTE DE 

SERVIÇOS 
DIVERSOS 

***.776.859-** 66.529/2025 

JOINVILLE 
BELARMINO JOSE 
DA ROCHA JUNIOR 

77999 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
***.127.334-** 66.550/2025 

JOINVILLE 
CARLOS JOSE 

FREDERICO FALK 
23793 

Agente 
Administrativo 

***.684.838-** 66.961/2025 

JOINVILLE 
CARLOS SOARES 

NETO 
20948 

AGENTE 
OPERACIONAL II 

VIGIA 
***.848.939-** 65.889/2025 

JOINVILLE 
CARMEN BUBLITZ 

JONCK 
27810 

AUXILIAR DE 
EDUCADOR 

***.445.819-** 56.733/2023 

JOINVILLE 
CATARINA DE 

JESUS MARTINS 
58523Z 

AGENTE DE 
SAUDE II AUXILIAR 

ENFERMAGEM 
***.197.909-** 64.180/2025 

JOINVILLE CELIA KOPROWSKI 19584 

PROFESSOR 6º-9º 
ANO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 

***.228.149-** 60.095/2024 

JOINVILLE 
CLARA REGINA 

PORTELA 
37006 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
***.193.679-** 66.540/2025 

JOINVILLE 
CLAUDIANE DIAS 

DA SILVA RIBEIRO 
18203 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.416.669-** 66.542/2025 

JOINVILLE 
CLAUDINE 

SEHNEM DE 
SOUZA 

23960 
PROFESSOR DE 

ARTE 
***.159.089-** 65.344/2025 

JOINVILLE 
DAGMAR REGINA 

PISKE 
KOHLSCHEEN 

26693 
PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.512.309-** 67.431/2025 

JOINVILLE 
DANIELA DE 

OLIVEIRA 
42136 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.313.739-** 66.545/2025 

JOINVILLE 
DELCIO JOEL 

BERTELLI 
15168 

PROFESSOR DO 6º 
AO 9º ANO DO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL – 

MATEMÁTICA 

***.530.269-** 57.774/2023 

JOINVILLE EDER PAUL 66199 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
***.729.509-** 67.434/2025 

JOINVILLE 
EDNA TERESINHA 
VIEIRA REBELLO 

POFFO 
22026 

SUPERVISOR 
ESCOLAR 

***.923.789-** 66.947/2025 

JOINVILLE 
EDSIR LAERCIO 

BRASIL 
22408 

Agente de Serviços 
Gerais 

***.814.229-** 66.945/2025 

JOINVILLE 
ELIANI MARIA 
PINHEIRO DE 

MORAES 
24632 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.248.509-** 58.908/2024 

JOINVILLE 
ERALDO 

BARGINSKI 
24110 

AGENTE DE 
SERVICOS GERAIS 

***.799.919-** 66.011/2025 
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JOINVILLE 
FABIOLA DE 

BORBA PEREIRA 
24058 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.664.079-** 68.201/2025 

JOINVILLE 
GERSON LUIZ 

GONCALVES DE 
ARAUJO 

44022 
Condutor de Veículo 

Automotor 
***.597.779-** 67.435/2025 

JOINVILLE 
GLYNIS HELENA 

BEHREND 
15803 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.034.729-** 65.894/2025 

JOINVILLE 
IBRAHIM 

GEORGES CECYN 
MOUSSA 

24654 

PROFESSOR 1-5 
ENSINO 

FUNDAMENTAL 
SERIES INICIAIS - 

NM 

***.898.389-** 66.539/2025 

JOINVILLE IROLDO QUANDT 28723 

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

EDIFICAÇÕES E 
OBRAS 

***.644.109-** 65.356/2025 

JOINVILLE 
JAIRO 

FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

24261 
AGENTE DE 

SERVICOS GERAIS 
***.507.859-** 66.527/2025 

JOINVILLE JAIRO PAVANELLO 15468 
PROFESSOR DE 

GEOGRAFIA 
***.962.179-** 68.188/2025 

JOINVILLE 
JANAINA 

CARDOZO 
22824 

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 

***.242.569-** 66.952/2025 

JOINVILLE 
JOAO BATISTA DE 

SOUZA 
24217 

CONDUTOR DE 
VEÍCULO 

AUTOMOTOR 
***.881.989-** 60.099/2024 

JOINVILLE JONECIR DA SILVA 12024 
CONDUTOR DE 

VEÍCULO 
AUTOMOTOR 

***.305.079-** 66.537/2025 

JOINVILLE JORGE OKUDA 43879 
MÉDICO 

PLANTONISTA 
ORTOPEDISTA 

***.493.859-** 60.106/2024 

JOINVILLE 
JOSE CARLOS 

MAFRA 
16608 

AGENTE 
OPERACIONAL II 

VIGIA 
***.952.949-** 66.532/2025 

JOINVILLE 
JOSE ENIO 

GONCALVES 
JUNIOR 

14663 
PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.435.369-** 66.528/2025 

JOINVILLE 
JOSELMA PAULINO 

DE SOUZA 
42714 COZINHEIRO ***.357.894-** 68.190/2025 

JOINVILLE 
JUCELIA 

ALBERTON 
JANSSEN 

20441 
AGENTE DE 

SAÚDE II AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM 

***.917.899-** 60.108/2024 

JOINVILLE 
KARLA SUBTIL DE 

MORAES 
MACHADO 

35589 
MEDICO 

GASTROENTEROL
OGISTA 

***.705.507-** 65346/2025 

JOINVILLE 
KATIA REGINA 

FAGUNDES DOS 
REIS BORGES 

21859 
PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.968.079-** 59.420/2024 

JOINVILLE 
KELLY CRISTINE 

DIAS 
15865 

Professor de Séries 
Iniciais 

***.506.909-** 66.526/2025 

JOINVILLE LIGIA MARTINS 26774 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
***.570.619-** 65.365/2025 

JOINVILLE 
LUCIANE SPIESS 

CLAUDINO 
17841 

SUPERVISOR 
ESCOLAR 

***.168.869-** 647.772/2025 

JOINVILLE LUCIMAR HEIDEN 31944 TELEFONISTA ***.824.669-** 66.966/2025 

JOINVILLE 
LUIZ CARLOS 

ROSA 
18124 

CONDUTOR DE 
VEÍCULO 

AUTOMOTOR 
***.072.169-** 66.967/2025 

JOINVILLE LUIZ VOTRI 24306 
AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.294.399-** 60.105/2024 

JOINVILLE 
LUIZA MARIA 

NEVES DE SOUZA 
32331 

AUXILIAR 
ESCOLAR 

***.219.599-** 67.448/2025 

JOINVILLE 

MARCIA 
APARECIDA 

MARIANO PEREIRA 
DA SILVA 

15806 
Professor de Séries 

Iniciais 
***.488.249-** 65.351/2025 

JOINVILLE 
MARCIA 

FERNANDES DA 
SILVA 

39768 
AUXILIAR DE 
EDUCADOR 

***.697.069-** 65.347/2025 

JOINVILLE 
MARCIA REGINA 

CANI 
71199 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

***.519.489-** 66.963/2025 



Tribunal de Contas de Santa Catarina - Diário Oficial Eletrônico nº 4284 - Quinta-Feira, 26 de março de 2026     Pág. 14 

 

 

 

JOINVILLE 
MARCIA ROSANE 

BECKER 
15469 

Professor de Séries 
Iniciais 

***.923.089-** 65.353/2025 

JOINVILLE 
MARIA DE 

LOURDES SILVA 
FERNANDES 

41827 COZINHEIRO ***.298.249-** 67.447/2025 

JOINVILLE 
MARIA REGINA 
DOS SANTOS 

CORDEIRO 
19354 ENFERMEIRO ***.344.429-** 60.102/2024 

JOINVILLE 
MARILI TERESINHA 

CARDOSO 
NARCIZA 

15869 
PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.185.639-** 66.533/2025 

JOINVILLE 
MARLENE 

ESPINDOLA 
29428X 

Agente de Saúde II - 
Auxiliar de 

Enfermagem 
***.410.519-** 64.779/2025 

JOINVILLE MARLON GRIMES 19307 
CONDUTOR DE 

VEÍCULO 
AUTOMOTOR 

***.677.579-** 67.442/2025 

JOINVILLE 
MAURA 

DOMINGOS 
CARDOSO 

38666 
Professor de 

Educação Infantil 
***.815.939-** 66.530/2025 

JOINVILLE 
MAURO DO 
ROSARIO 

24000 
AGENTE DE 

SERVICOS GERAIS 
***.193.829-** 65.270/2025 

JOINVILLE 
MELLISSA AVELAR 

CASTANHO 
VENTURA 

89688 ENFERMEIRO ***.790.088-** 53.463/2023 

JOINVILLE 
MIGUELINA 
REGUEIRA 

23601 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
***.677.709-** 60.104/2024 

JOINVILLE 
NEUSA MULLER 

RISTAU 
23005 

Professor de Séries 
Iniciais 

***.560.519-** 66.968/2025 

JOINVILLE 
NEUZA MARIA 

RIBEIRO DE MELO 
57973 

AGENTE 
OPERACIONAL II 

AUXILIAR DE 
COZINHA 

***.771.649-** 65.900/2025 

JOINVILLE 
NILCIONE ISABEL 

DAMIANI 
22648 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

***.649.909-** 65.342/2025 

JOINVILLE 
NIVEA 

GIOVANELLA 
REINERT 

40243 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
***.518.319-** 65.343/2025 

JOINVILLE 
ODAIR BENTO 

CORREA 
94411 

AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.285.609-** 65.269/2025 

JOINVILLE OSVALDO BERNDT 18214 

AGENTE 
OPERACIONAL DE 

EDIFICAÇÕES E 
OBRAS 

***.393.039-** 65.366/2025 

JOINVILLE 
PAMELA CRISTINE 
DE SOUZA GOMES 

46007 
AUXILIAR DE 
EDUCADOR 

***.172.739-** 66.960/2025 

JOINVILLE 
PAULO ROBERTO 

FURLANETTO 
24138 MÉDICO PEDIATRA ***.486.419-** 52.645/2023 

JOINVILLE 
ROBERTO 

FRIEDRICHSEN 
27444 

AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.039.629-** 65.355/2025 

JOINVILLE 
ROSELENA 

ENGLER 
27778 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

***.978.329-** 65.890/2025 

JOINVILLE 
ROSELI MARIA 

PEREIRA PERINI 
18796 

EDUCADOR 
(PROFESSOR) 

***.932.699-** 60.100/2024 

JOINVILLE 
ROSELY 

ALEXANDRE 
28195 

Professor de 
Matemática 

***.644.609-** 64.192/2025 

JOINVILLE 
SAIONARA NANDI 

MEDEIROS 
MACHADO 

16244 
TÉCNICO EM 

SAÚDE BUCAL 
***.593.249-** 67.444/2025 

JOINVILLE 
SANDRA MARIA DE 

ANDRADE 
14985 

AUXILIAR DE 
EDUCADOR 

***.011.649-** 66.956/2025 

JOINVILLE 
SANDRA REGINA 

ROSA 
18349 

Técnico em Saúde 
Bucal? 

***.770.029-** 60810/2024 

JOINVILLE 
SEBASTIAO BELLI 

FILHO 
21027 

Professor de 
Geografia 

***.110.309-** 64.775/2025 

JOINVILLE 
SIBELE DA COSTA 

PEREIRA 
29273 PSICOLOGO ***.522.279-** 66.548/2025 

JOINVILLE 
SILVANA DE 

MENDONCA DOS 
SANTOS 

42004 
Professor de 

Educação Infantil 
***.311.078-** 65.345/2025 

JOINVILLE 
SILVANE ROSELE 

CASTILHO 
77733 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

***.176.509-** 46.938/2022 
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JOINVILLE 
SIMONE FOCK 
SCHROEDER 

24159 

PROFESSOR DO 1º 
AO 5º ANO DO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
SÉRIES INICIAIS 

***.751.189-** 58.911/2024 

JOINVILLE 
SOELI 

GROMOVSKI DE 
LIMA 

53233 
AG OPER II 

AUXILIAR DE 
COZINHA 

***.314.259-** 66.965/2025 

JOINVILLE 
SOLANGE FATIMA 

BETTI WILBERT 
22469 

PROFESSOR DE 
SÉRIES INICIAIS 

***.165.759-** 68.202/2025 

JOINVILLE 
SONIA SUELI DIAS 

SIMAO 
56546 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

***.605.029-** 66.953/2025 

JOINVILLE 
SUSI ELIZA DA 

SILVA 
20068 

AGENTE DE 
SAÚDE II - 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

***.437.549-** 48.275/2022 

JOINVILLE 
TANIA CRISTINA 

FRANCISCO 
50 

OFICIAL 
LEGISLATIVO 

***.825.559-** 089/2022 

JOINVILLE 
VALERIA ROSA 
ESMERALDINO 

ANTUNES 
41403 

AUXILIAR DE 
EDUCADOR 

***.501.939-** 66.959/2025 

JOINVILLE 
VANDERLEI 

SIMONI 
60833 

MÉDICO 
ANESTESISTA 

***.660.819-** 66.543/2025 

JOINVILLE 
VERA LUCIA DOS 

REIS 
69722 TELEFONISTA ***.700.539-** 67.437/2025 

JOINVILLE 
VILMA VOLINGER 

DOS SANTOS 
18140 

AGENTE DE 
LABORATORIO 

***.376.109-** 61.318/2024 

JOINVILLE 

WALDYCLEIA 
FABIANA MELLO 

PAGLIARINI 
GRAMS 

23750 
Professor de 

Ciências 
***.972.229-** 65.895/2025 

JOINVILLE 
ZENAIDE 

FERNANDES 
MACHADO 

22424 
AGENTE DE 

SAÚDE II AUXILIAR 
ENFERMAGEM 

***.667.999-** 65.360/2025 

LAGES 
Alencar Adriano 

Mota 
17990 - 1 

Ajudante de 
Serviços Gerais 

***.081.099-** 20374/2023 

LAGES Ana Rita Paim Vieira 10867 - 1 Zelador ***.648.969-** 20475/2023 

LAGES 
Andrea Aparecida 

Colla de Souza 
1177201 Professor ***.744.079-** 20198/2023 

LAGES Dione de Oliveira 19594 - 1 
MOTORISTA DE 

VEICULOS 
PESADOS 

***.580.969-** 21668/2024 

LAGES 
Eolita De Fatima De 

Souza 
1055801 Professor ***.990.049-** 20199/2023 

LAGES 
Eunice Rosaria 

Bianchini 
11416 - 1 Zelador ***.489.989-** 20376/2023 

LAGES 
GISLANHINE 

PEREIRA 
18615 - 1 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

***.938.969-** 20537/2023 

LAGES HUGO LEITE 197451 
Motorista de 
Veículos de 
Emergência 

***.604.228-** 22.950/2025 

LAGES 
Isolene Terezinha 

dos Santos 
20914 - 1 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

***.704.139-** 20478/2023 

LAGES Joao Carlos Moraes 20866 - 1 
Ajudante de 

Serviços Gerais 
***.072.799-** 20630/2023 

LAGES João Pedro do Pilar 19520 - 1 Pedreiro ***.200.949-** 20595/2023 

LAGES 
LIDIA ROSENI DA 

LUZ CORREA 
190741 Professor ***.553.649-** 22.952/2025 

LAGES 
LIZIANE DE 

FATIMA STUPP 
PAES 

181071 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
***.026.669-** 22.948/2025 

LAGES 
Luciane da Silva 

Nunes 
19323 - 1 

Auxiliar de Serviço 
Gerais 

***.085.419-** 20377/2023 

LAGES 
MARIONES 

D´AVILA DA SILVA 
10698 - 1 Professor ***.614.960-** 19341/2021 

LAGES 
Mary Isolete Silva 

Duarte Berteli 
6928 - 1 Professor ***.379.659-** 20145/2023 

LAGES Mauri Ribeiro 18250 - 1 
Ajudante de 

Serviços Gerais 
***.052.079-** 20594/2023 

LAGES 
Michel Pucci de 

Castro 
20387 - 1 

Agente 
Administrativo 

***.268.519-** 20381/2023 
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LAGES 
NILCEIA CRISTINA 

RODRIGUES 
MACHADO 

184431 

Aux. Consultorio 
Dentario de 

Programas da 
Saude 

***.771.699-** 21559/2024 

LAGES 
Paulo Osni Arruda 

Correa 
2980 - 1 Dentista ***.627.810-** 20534/2023 

LAGES 
Regina Aparecida 
Correa Medeiros 

4377 - 1 Professor ***.573.809-** 19767/2022 

LAGES 
Rosangela 

Aparecida Raitz 
10680 - 1 Professor ***.430.209-** 20017/2022 

LAGES 
Sandra Doris 

Pessoa Burigo 
10467 - 1 Professor ***.982.099-** 20483/2023 

LAGES 
Sandro Rogerio de 

Jesus Oliveira 
18661 - 1 

Ajudante de 
Serviços Gerais 

***.721.369-** 20596/2023 

LAGES Silvana Maria Muniz 20576 - 1 
Auxiliar de 

Administração 
***.951.179-** 20383/2023 

LAGES Simone Rafaeli 10275 - 1 Professor ***.596.069-** 20287/2023 

LAGES 
Siomara Catarina 
Ribeiro Caminha 

13460 - 1 Professor ***.841.689-** 20289/2023 

LAGES 
Valeria Pereira 

Cembranel 
10317 - 1 Professor ***.265.909-** 20290/2023 

LAGES 
Volni Alves de 
Oliveira Silva 

18199 - 2 
Motorista de 

Veículos Pesados 
***.732.189-** 20385/2023 

MAFRA ADALMIR SCHMIDT 1-60110093 PROFESSOR ***.118.749-** 31/19 

MAFRA ALTAIR KRUGER 1-1837602 
Auxiliar de 

manutenção e 
conservação 

***.346.559-** 153/2022 

MAFRA ANAIR ZIMKOWICZ 1-60110254 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

***.466.499-** 207/2023 

MAFRA 
ANDERSON 

GONZAGA DE LIMA 
1-60110245 

AUXILIAR 
OPERACIONAL 

ESCOLAR 
***.304.419-** 199/2022 

MAFRA ANDRE DE SOUZA 1-2550001 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

***.376.549-** 298/2005 

MAFRA 
CACILDA PETTERS 

PADILHA 
1-60110289 

AUXILIAR 
OPERACIONAL 

ESCOLAR 
***.529.019-** 244 

MAFRA 
CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS 
LOPES 

1-60110246 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
***.101.819-** 201/2022 

MAFRA 
EMILIANA LOPES 

DOS SANTOS 
1-1619501 ESPECIALISTA ***.362.269-** 124/2021 

MAFRA 
GILDO ANTONIO 

UNGER 
1-60110244 

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

***.224.409-** 197/2022 

MAFRA INES RAUEN 1-60110043 Professora ***.830.779-** 746/2018 

MAFRA 
IRANI MACHADO 

DE SOUZA 
1-60110259 PROFESSORA ***.854.219-** 209/2023 

MAFRA 
IVONE CLEMENTE 

SEIDEL 
1-4617505 PROFESSORA ***.551.269-** 180/2022 

MAFRA 
JIANE MARIA 

STOCK 
SCHNEIDER 

1-367001 Professor ***.226.878-** 144/2022 

MAFRA JOAO IVAN RUKEL 1-60110059 MOTORISTA ***.768.929-** 527/2019 

MAFRA 
JOSE LEME DOS 

SANTOS 
1-1935601 

VIGIA DO 
PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 
***.155.058-** 228/2023 

MAFRA 
JUCIANE DE 

FATIMA MOREIRA 
BORBA RAMOS 

1-60110266 
AUXILIAR 

OPERACIONAL 
ESCOLAR 

***.519.009-** 218/2023 

MAFRA 
LUCY MERI 
PETTRES 

1-60110240 MONITORA ***.165.899-** 192/2022 

MAFRA 
MIGUEL ANGELO 

DITTRICH 
1-468501 PROFESSOR ***.750.349-** 140/2021 

MAFRA 
MIRIAN 

REICHARDT 
1-60110243 

AUXILIAR 
OPERACIONAL 

ESCOLAR 
***.053.789-** 198/2022 

MAFRA 
NOELI DE JESUS 

XAVIER LILA 
1-6110023 PROFESSORA ***.281.509-** 176/2022 

MAFRA 
OVANDE 

LEINEKER 
1-254032001 

Vigia do patrimônio 
público 

***.894.109-** 152/2022 
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MAFRA 
ROBERTO 
FERREIRA 
SCHOLZ 

1-60110286 
MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 
***.133.389-** 240/2023 

MAFRA 
ROSANA CABRAL 

FERNANDES 
1-60110227 

Auxiliar de 
manutenção e 
conservação 

***.698.989-** 161/2022 

MAFRA 
ROSI MARIA 
CARNEIRO 

KUBICKI 
1-60110260 PROFESSORA ***.499.299-** 2142023 

MAFRA 
SEBASTIAO ARI 

PETERS 
1-813301 MOTORISTA ***.013.849-** 411/1995 

MAFRA 

SELMA 
APARECIDA 

BOGOMOLOF M. 
DE OLIVEIRA 

1-60110277 PROFESSORA ***.784.559-** 229/2023 

MAFRA 
SILVETE ZELINSKI 

CELUSNIACKI 
1-60110256 PROFESSORA ***.864.769-** 2132023 

MAFRA 
SUELI GENI 

DUARTE 
1-60110046 Professora ***.666.859-** 715/2018 

MAFRA 
VIVIANE 

SCHNVITZKI 
MULLER 

1-60110252 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

***.060.059-** 206/2023 

MARACAJÁ 
FRANCISCO 

DEMETRIO DA 
ROCHA 

345 FISCAL GERAL ***.014.009-** 104/2025 

NAVEGANTES 
ANTONIO CARLOS 

MEES 
75601 

TECNICO EM 
SERVIÇOS 

COMPLEMENTARE
S 

***.688.189-** 068/2025 

NAVEGANTES 
BERNARDETE 

APARECIDA DA 
SILVA 

449401 
MONITORA DE ED. 

INFANTIL 
***.818.299-** 081/2025 

NAVEGANTES 
DAURI ANTONIO 

BRICK 
103802 

Agente de serviços 
gerais 

***.551.529-** 071/2025 

NAVEGANTES 
ELY MANOEL 

REZENDE 
63312101 VIGIA ***.437.968-** 074/2025 

NAVEGANTES 
LUCIA HELENA 

LOBO LAURENCIO 
66901 

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
***.249.099-** 076/2025 

NAVEGANTES 

TERESINHA 
APARECIDA 
PAULO DE 
OLIVEIRA 

362210 PROFESSORA ***.503.629-** 0.72/2025 

OTACÍLIO COSTA ADELIR NETO 668 
auxiliar de serviços 

gerais 
***.963.709-** 15/2023 

OTACÍLIO COSTA 
ARGEMIRO 

BARBOSA DE 
SOUZA NETO 

3376 
auxiliar serviços 

gerais 
***.332.599-** 26/2023 

OTACÍLIO COSTA 
ELIANE DEBOITE 

SABINO 
1-1960 PROFESSOR II ***.827.179-** 40/2023 

OTACÍLIO COSTA 

ELIANE 
TEREZINHA 
ANDRIAO 
CARDOSO 

6221 merendeira ***.019.649-** 02/2023 

OTACÍLIO COSTA 
ELIZANE ALVES 

PAES GARCIA DA 
SILVA 

1479 PROFESSOR ***.442.159-** 062023 

OTACÍLIO COSTA 
ELIZANGELA 

TAMBOSI 
90472 professor ***.916.299-** 29/2023 

OTACÍLIO COSTA 
ESTIRLE ANTUNES 

DEBOIT 
3816 professor I ***.105.979-** 35/2022 

OTACÍLIO COSTA 
FATIMA 

APARECIDA DE 
LIMA 

1954 professor II ***.823.779-** 45/2022 

OTACÍLIO COSTA 
JOÃO ORESTES 

SETTI 
1919 MOTORISTA ***.796.739-** 34/2023 

OTACÍLIO COSTA JOAO RIBEIRO 1-482 pedreiro ***.762.799-** 13/2008 

OTACÍLIO COSTA 
JOSE OLAIR DE 

SOUZA 
916 motorista ***.175.608-** 32/2023 

OTACÍLIO COSTA 
LUCIANY MATIAS 

WERNER 
5-3853 PROFESSOR I ***.809.399-** 35/2023 

OTACÍLIO COSTA 
Maria Celi Gomes 

Machado 
74 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

***.604.259-** 074/2004 
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OTACÍLIO COSTA 
NELSON ANTONIO 

SOUZA 
792 GUARDA ***.741.449-** 08/2024 

OTACÍLIO COSTA 
OTAVIO VARELA 

FERREIRA 
681 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.504.429-** 09/2024 

OTACÍLIO COSTA 
REGINA DE 

FATIMA SILVERIO 
LIMA 

6303 
auxiliar de serviços 

gerais 
***.382.389-** 19/2023 

OTACÍLIO COSTA 
SALETE 

GONCALVES DE 
LIMA 

91826 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.691.589-** 24/2023 

OTACÍLIO COSTA 
SILVINA BAGGIO 

FOLCHINI DE 
OLIVEIRA 

5575 
professora educação 

infantil 
***.518.649-** 30/2022 

OTACÍLIO COSTA 
SILVINA BAGGIO 

FOLCHINI DE 
OLIVEIRA 

1934 PROFESSOR I ***.518.649-** 292022 

OTACÍLIO COSTA 

SIMONE 
TEREZINHA 

VARGAS 
BERTONCELLI 

1942 PROFESSOR I ***.756.449-** 36/2023 

OTACÍLIO COSTA 
ZENITA DAS 

GRACAS SILVA 
DOS SANTOS 

1-403 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.851.219-** 22/2012 

OTACÍLIO COSTA 
ZORAIDE 

TEREZINHA 
GORGES COELHO 

1-3848 PROFESSOR I ***.254.999-** 38/2023 

PALHOÇA 
ADELIO ACACIO 

RACHADEL 
1-801481 

Agente de Serviços 
Operacionais 

***.999.399-** 074/2025 

PALHOÇA 
ADRIANA ENI 

MOREIRA 
1-800263 

Assistente 
Administrativo 

***.109.669-** 
095/2025 Ret-
108/2025 Ret-

126/2025 

PALHOÇA 
CRISTIANA 

LOBATO 
FORTUNATO 

1-123622 
Professor 

Series/Anos Iniciais 
***.517.009-** 094/2025 

PALHOÇA 
ELIZABETE 
MARQUES 
CORREIA 

1-800345 
Auxiliar de Serviços 

Gerias 
***.514.339-** 096/2025 

PALHOÇA 
ISABEL CRISTINA 

DE MELO 
1-800536 

Professor da 
Educação Infantil 

***.598.179-** 072/2025 

PALHOÇA 
MARIA 

LAURENTINA LEAL 
1-800585 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

***.899.709-** 076/2025 

PALHOÇA 
VALDETE TEREZA 
BOTELHO SOUZA 

0000000012759501 
Professor da 

Educação Infantil 
***.982.479-** 073/2025 

PALHOÇA 
VALDIR MARINO 

DA SILVA 
1-500453 

Agente de Serviços 
Operacionais 

***.858.119-** 097/2025. 

PALHOÇA 
VALDIRENE MARIA 
DA SILVA RIGHO 

0000000080221901 
Professor da 

Educação Infantil 
***.467.709-** 078/2025 

PALHOÇA 
VERA LUCIA 
ALEXANDRE 

0000000374537401 
Orientador 

Educacional 
***.081.289-** 093/2025 

PAPANDUVA ALDO JIENTARA 575 Vigia ***.096.129-** 12499/2025 

POMERODE EDRIMARA FELIX 0000000015224201 
PROFESSOR 

ANOS INICIAIS 
***.713.919-** 3774 2025 

POMERODE 
ELISANGELA 

SOUZA SAIBER DA 
SILVA 

0000000016029602 
PROFESSOR 

ANOS INICIAIS 
***.016.729-** 3775/2025 

POMERODE 
FATIMA CLENICE 

RIBEIRO DE 
ANDRADE 

0000000030239201 Professor ***.171.309-** 3628/2023 

POMERODE 
FERNANDA 

IOLANDA ALVES 
0000000015428802 Professor ***.981.499-** 3605/2023 

POMERODE GUIDO SCHUETZE 0000000004025800 ENCANADOR ***.937.659-** 3679 2024 

POMERODE 
JOAO ALTAIR 
SOARES DOS 

SANTOS 
0000000015472504 

PROFESSOR 
DISCIPLINA 
ESPECIFICA 

***.718.539-** 3639/2024 

POMERODE 
JOSE LUIZ 

AMARAL DE 
OLIVEIRA 

0000000015739201 PROFESSOR ***.932.347-** 
3673/2024 e 
3674/2024 

POMERODE 
LORIZETE 
PEGORINI 

0000000020455201 
TÉCNOLOGO 

EDUCACIONAL 
***.612.209-** 3792 2025 

POMERODE OMAR MANNE 0000000015501202 
MEDICO CLINICO 

GERAL 
COMUNITÁRIO 

***.135.327-** 3672/2024 
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POMERODE 
ROSA EVELYSE 

TORQUATO 
0000000020444701 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.208.260-** 3669 2024 

POMERODE 
WALLI LACH 
KRUEGER 

0000000016015601 Berçarista ***.813.349-** 3604/2023 

PORTO BELO IVALDIR MACHADO 70901 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
***.727.569-** 927/2025 

PORTO UNIÃO 
ROSANI ESTER 

SCHROH DE 
CAMARGO 

2052701 
PROFESSORA 

PEDAGOGA 
***.595.239-** 015/2025 

RIO DO CAMPO 
MATILDE DIAS 

HILARIO 
0000000003415701 

Auxiliar Operacional 
Escolar 

***.603.809-** 5.290 

RIO NEGRINHO 
ANGELA 

APARECIDA 
PEREIRA 

0000000000904409 
ASSESSOR DE 

DOCENCIA 
***.057.459-** 27090 

RIO NEGRINHO 
EVANILDE STRAIT 

DE FREITAS 
927801 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOES 

GERAIS II 
***.449.399-** 26823 

RIO NEGRINHO 
HERMES SILVIO 

GENAUCH 
181601 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 
PESADAS 

***.787.379-** 31013 

RIO NEGRINHO 
OZILDA 

APARECIDA PIRES 
290701 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

II 
***.363.399-** 26832 

RIO NEGRINHO 
SILVANE MARIA 
UHLIG ODORIZZI 

0000000000916503 
TECNICA 

ENFERMAGEM 
***.507.149-** 30861 

RIO NEGRINHO 
SUELLEN 

APARECIDA 
DETRO 

901601 COZINHEIRA ***.863.199-** 27218 

RIO NEGRINHO 
TEREZINHA 

APARECIDA PAZ 
0000000000932202 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

II 
***.710.739-** 27219 

RIO NEGRINHO TRAUDI SCHADE 0000000000450403 
AUXILAIR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
II 

***.888.119-** 27220 

SALETE 
SILVINHA MARIA 
ALFLEN CUCCO 

000001183501 PROFESSOR ***.605.419-** 178/2022 

SALTO VELOSO 
TEREZINHA TERCI 

DOS SANTOS 
1-81 

Auxiliar de Limpeza 
Urbana 

***.530.479-** 068/2022 

SÃO BENTO DO 
SUL 

ANDREIA ALVES 6381 Professor ***.278.279-** 2149/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

GERMANO 
URBAINSKI 

8490 Auxiliar de Serviços ***.786.089-** 1416/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

HAROLD RAETSCH 1-19620 
MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 
***.413.999-** 7476-2023 

SÃO BENTO DO 
SUL 

JOSE ALCEU 
MULLER 

10790 
Auxiliar de 
Operações 

***.233.959-** 9177/2023 

SÃO BENTO DO 
SUL 

JOSE SADY COSTA 
PAES 

0000000001622102 Pedreiro ***.825.569-** 2477/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

JOSIANE 
APARECIDA 
MOREIRA 
NEUMANN 

21090 Professor ***.016.009-** 10188/2024 

SÃO BENTO DO 
SUL 

MARIA APARECIDA 
DE SOUZA 

EICHENDORF 
42746 

Auxiliar 
Administrativo 

***.767.399-** 2147/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

MARIA SILVANIRA 
DOS SANTOS 

20290 
Auxiliar de 
Operações 

***.408.619-** 2143/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

MARLENE RANK 
REDLICH 

34218 
DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO 
DE EXPEDIENTE 

***.383.499-** 483/1994 

SÃO BENTO DO 
SUL 

ROSELENE 
PEREIRA ROSA 

20720 Professor ***.751.609-** 2478/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

SILVIA 
LOBEMEYER 

POLLUM 
0000000003612701 PROFESSOR ***.408.139-** 0608/2025 

SÃO BENTO DO 
SUL 

SILVIA RAQUEL 
EMMERICH DE 

LIMA 
19020 PROFESSOR ***.538.179-** 2805/2025 

SÃO JOSÉ 
Ivonete Maria 

Ventura Coelho 
3566701 Auxiliar de Sala ***.262.109-** 16226/2022 

SÃO JOSÉ Sandra Regina Leite 1398071 Professora ***.589.649-** 16052/2022 

TAIÓ 
NILSE ALVES DE 
JESUS CAETANO 

0000000008041101 
agente de serviços 

gerais 
***.240.009-** 

50/2025 Ret-
71/2025 
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TIJUCAS 
ANA MARIA 

ROCHA 
0000000000025201 

auxiliar de serviços 
gerais 

***.250.019-** 023/2023 

TIJUCAS 
ANGELA MARIA 

NAZARIO WALTER 
0000000000028201 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.666.309-** 026/2023 

TIJUCAS 
ARLI TEREZINHA 

DOS SANTOS 
SERPA 

0000000000033901 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
***.742.209-** 030/2023 

TIJUCAS 
CLENIO DOS 

SANTOS 
0000000000033101 

auxiliar de 
manutenção e 
conservação 

***.814.109-** 039/2022 

TIJUCAS 
ECLAIR SILVA 

RIBEIRO 
0000000000026601 

auxiliar de serviços 
gerais 

***.999.458-** 005/2025 

TIJUCAS 
ELOISA HELENA 

TERNES 
0000000000739701 

PROFESSOR DE 
CRECHE 

***.115.409-** 022/2021 

TIJUCAS 
JOSÉ HENRIQUE 

BAIXO 
0000000000022001 

motorista II B 
(suplementar) 

***.977.819-** 005/2018 

TIJUCAS 
MARCOS BRANDO 

LAUS 
0000000000020801 fiscal de tributos ***.359.659-** 0032021 

TIJUCAS 
NADIR NAIR DOS 

SANTOS 
0000000000027801 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.291.409-** 012/2023 

TIJUCAS PAULO FORTINI 1-226 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

***.827.819-** 025/2022 

TIJUCAS 
ROSANE SGROTT 

MELZZI 
1-195 PROFESSOR III ***.928.379-** 0062015 

TIJUCAS 
SANDRA DE 

OLIVEIRA RAULINO 
0000000000027701 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

***.028.899-** 028/2023 

TIJUCAS 
SILVANA ELISA 

MASCHIO 
0000000000044401 odontólogo ***.562.310-** 025/2021 

TIMBÓ CARLA MOSER 0000000001922400 Contadora ***.993.519-** 21/2022 

TIMBÓ 
JOVINA MARILEI 

BERRI 
0000000001997600 Professor ***.442.049-** 54/2025 

VIDEIRA 
GILMAR PAULO 

RISSARDI 
2513 Técnico Agricola ***.808.639-** 23606/25 

VIDEIRA 
OSMAR 

RODRIGUES DOS 
SANTOS 

2160 Trabalhador Braçal ***.057.709-** 23676/25 

2. Dar ciência desta Decisão às Unidades Gestoras conjuntas. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: PPA 26/00021439 
Assunto: Processo de Registro em Lote de Atos de Concessão de Pensão da Administração Pública Estadual, conforme 
Resolução n. TC-265/2024 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 410/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, § 2º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, dos atos de 
concessão de pensão por morte abaixo nominados, considerados legais:  

ORIGEM 
NOME DO 

BENEFICIÁRIO 
CPF DO 

BENEFICIÁRIO 
NOME DO 

INSTITUIDOR 
CPF DO 

INSTITUIDOR 
NÚMERO DO ATO 

CBM 
RAFAEL 

SILVESTRE DOS 
SANTOS 

***.727.739-** 
ANGELO 

SILVESTRE DOS 
SANTOS 

***.433.689-** 4104/IPREV/2025 

CBM 
CARMEM 

ZUCHINALI 
AMARANTE 

***.002.209-** 
DIONILDO 
OLIVEIRA 

AMARANTE 
***.944.809-** 3927/IPREV/2025 
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CBM 
MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS 
***.954.049-** ELIAS DELINO ***.001.559-** 3942/IPREV/2025 

CBM 
CANDIDA SALDIRA 
OLIVEIRA CHAVES 

***.938.609-** NEVALDO CHAVES ***.862.679-** 4173/IPREV/2025 

FCC 
SANDRA AMARAL 

GOMES 
***.468.759-** 

ANDRE TAPAJOS 
DA SILVA GOMES 

***.172.429-** 4004/iprev/2025 

IMA 
IRACY ANDRADE 

TORRES DITTMAR 
***.169.918-** 

EDGAR ALFREDO 
DITTMAR 

***.545.189-** 3140/IPREV/2025 

IPREV 
WILSON ARTUR 

VOSS 
***.611.679-** 

DIODETE ROTAVA 
VOSS 

***.903.069-** 990/IPREV/2024 

PC 
IONE GOMES 

JEREMIAS 
***.782.659-** ANIBAL JEREMIAS ***.870.199-** 4385/IPREV/2025 

PC 
CLARA 

PELLEGRINELLO 
MOSIMANN 

***.512.399-** 
ARI DE MELO 
MOSIMANN 

***.282.229-** 575/2023 

PC 
NEUSA SUELI 

REBELLO 
***.594.559-** 

BENITEZ 
FERNANDES DIAS 

***.270.309-** 4239/iprev/2025 

PC 
ZILMA BASTOS 

NAPOLEAO 
***.406.409-** 

CARLOS 
NAPOLEAO 

***.570.709-** 4053/IPREV/2025 

PC CELIA DE PAULA ***.394.249-** CELSO DE PAULA ***.312.119-** 4299/IPREV/2025 

PC 
NATALINA FILIPPIM 

PINHO 
***.213.159-** EURICO PINHO ***.643.179-** 1853/IPREV/2025 

PC 
NATHALIA 
STEGLICH 

TRIDAPALLI 
***.928.069-** 

GIOVANI 
TRIDAPALLI 

***.663.269-** 4392/iprev/2025 

PC 
DAVI STEGLICH 

TRIDAPALLI 
***.294.799-** 

GIOVANI 
TRIDAPALLI 

***.663.269-** 4394/IPREV/2025 

PC 
GECI CLADIR 

BIOLCHI 
***.520.799-** 

JOACIR TADEU 
MATOS 

***.628.701-** 3754/2022 

PC 
MARIA ZITA 
BERNADES 
BARBOSA 

***.774.259-** 
JOSE BERTINO 

BARBOSA 
***.416.139-** 4312/IPREV/2025 

PC 
SARAH BRUNE DA 

CRUZ 
***.058.339-** 

JULIANO PRIMO 
PEDRINI 

***.360.929-** 3909/IPREV/2024 

PC 
CATIA OLIVEIRA 

NUNES 
***.638.159-** 

MARCO ANTONIO 
DE CARLI 

***.370.209-** 1723/IPREV/2025 

PC 
MARIA DE 

LOURDES VIEIRA 
OLIVEIRA 

***.093.689-** 
ORLANDO DE 

OLIVEIRA 
***.958.309-** 3897/IPREV/2025 

PC TEREZA PATRICIO ***.988.859-** SILVIO MARIOTTI ***.258.709-** 4315/IPREV/2025 

PMSC 
RONILDA 

FURTADO DE 
SOUZA DO CARMO 

***.661.349-** 
ALBERTO DERCI 

DO CARMO 
***.391.709-** 4258/IPREV/2025 

PMSC 
NIRCE DE PAULO 

E SILVA 
***.238.769-** 

ANTENOR DA 
SILVA 

***.986.969-** 3880/iprev/2025 

PMSC 
VALMIRA MARIANA 
DA SILVA MARTINS 

***.823.569-** 
ANTONIO MANOEL 

MARTINS 
***.485.699-** 4032/IPREV/2025 

PMSC 
MARIA GORETTI 

FERREIRA AYRES 
***.118.967-** 

ARISTIDES 
PATERNO 

***.279.809-** 4106/iprev/2025 

PMSC 
ROSIMAR 

MARTINOVSKI 
***.390.152-** 

ARMANDO FEIJO 
FILHO 

***.680.949-** 4168/IPREV/2025 

PMSC MARIA CARLOS ***.090.629-** 
CLEMENTE 

CARLOS 
***.306.989-** 4132/IPREV/2025 

PMSC 
CLACIR LURDES 

ARPINI 
***.876.059-** 

DARCI ANTONIO 
ARPINI 

***.645.659-** 4266/IPREV/2025 

PMSC 
SERLI SANTOS DA 
COSTA CYPRIANO 

***.183.279-** 
DONATO 

CYPRIANO 
***.393.469-** 4098/IPREV/2025 

PMSC 
TATIANA TARKINA 

VIEIRA 
***.921.919-** 

EDUARDO MATOS 
DE SOUZA 

***.957.339-** 4261/IPREV/2025 

PMSC 
CONSTANCIA 

NASCIMENTO DE 
SOUSA 

***.579.609-** EMILIO DE SOUSA ***.079.129-** 4410/IPREV/2025 

PMSC IRES JACOMET ***.090.779-** ENIO BARROS ***.591.899-** 3922/iprev/2025 

PMSC 
JULIA DE OLIVEIRA 

CAMARGO 
***.003.349-** 

EVERSON 
CAMARGO 

***.623.379-** 4070/iprev/2025 

PMSC 
LAURA DE 
OLIVEIRA 
CAMARGO 

***.003.529-** 
EVERSON 
CAMARGO 

***.623.379-** 4067/IPREV/2025 

PMSC 
ALZIRA ELZA 

MARTINS 
***.180.209-** GESSI MARTINS ***.265.847-** 4304/iprev/2025 

PMSC HILDA HOLZAPFEL ***.308.119-** 
HELMUTH 

HOLZAPFEL 
***.764.279-** 4136/IPREV/2025 
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PMSC 
SONIA REGINA 
ROSSA CENSI 

***.695.999-** ITAMAR CENSI ***.206.769-** 4220/IPREV/2025 

PMSC 
ROSINEIDE DE 

ANDRADE 
***.040.869-** JOSE BORGES ***.456.099-** 4040/IPREV/2025 

PMSC 
GENI FATIMA DE 

OLIVEIRA 
***.000.439-** 

JOSE LUIZ 
LAZZAROTTO 

***.269.501-** 3999/IPREV/2025 

PMSC 
GILSON JOSE 

BARBOSA 
***.402.079-** 

JOSE NORBERTO 
BARBOSA 

***.637.209-** 4252/iprev/2025 

PMSC 
IRIA MARIA 

PADILHA DE 
SOUZA 

***.006.319-** 
MANOEL 

FERNANDES DE 
SOUZA NILES 

***.072.209-** 4267/IPREV/2025 

PMSC 
CLAUDENIR 

SILVEIRA 
***.038.479-** 

MARIO 
CRISTOVAO 

FREITAS 
***.121.109-** 547/IPREV/2025 

PMSC 
ELENIR JONAS 
DOS SANTOS 

***.723.169-** 
MIGUEL MANOEL 

BERTO 
***.766.159-** 4396/IPREV/2025 

PMSC 
ANGELA SILVEIRA 

WALTRICK 
***.383.949-** 

NEOVALDO 
XAVIER WALTRICK 

***.520.349-** 3918/IPREV/2025 

PMSC 
SILVIA LUCIO 

COELHO 
***.974.789-** 

NILDO HERMINIO 
MARIA 

***.206.519-** 3935/iprev/2025 

PMSC 
ROSELENA 

SANTORO DO 
PRADO 

***.069.709-** 
OSNI RIBEIRO DO 

PRADO 
***.117.409-** 4137/IPREV/2026 

PMSC 
MARLY DE FATIMA 

SANTOS 
***.998.459-** 

OTAVIO DOS 
SANTOS 

***.681.659-** 4270/IPREV/2025 

PMSC 
ELIZABETH 
AMARAL DE 

OLIVEIRA 
***.578.799-** 

PEDRO DE 
OLIVEIRA 

***.499.019-** 3869/iprev/2025 

PMSC 
LUCILA MARTINS 

DE SOUZA 
***.862.399-** 

QUILIANO 
FAUSTINO 

***.267.579-** 4255/iprev/2025 

PMSC 
ISOLDE SCHAFFER 

ARNOLD 
***.880.579-** 

QUILIANO 
FAUSTINO 

***.267.579-** 4329/IPREV/2025 

PMSC MARLI DELGADO ***.258.449-** 
SELINO OLIVEIRA 

DE SOUZA 
***.395.699-** 1543/IPREV/2025 

PMSC 
NAIR JOSE 
VICENTE 

***.781.179-** 
VALDEVINO JOSE 

VICENTE 
***.625.619-** 2233/iprev/2025 

PMSC 
ROSELI DOS 

SANTOS DIAS 
***.105.809-** VALDIR DIAS ***.508.689-** 4059/iprev/2025 

PMSC 
VERA LUCIA 
CARDOSO 
PACHECO 

***.388.569-** 
VALDIR PACHECO 

FILHO 
***.863.539-** 3870/IPREV/2025 

PMSC 
ELIANI DA 

SILVEIRA DA ROSA 
***.518.219-** 

VALMIR LUIZ DA 
ROSA 

***.516.309-** 2286/IPREV/2025 

PMSC 
ONDINA 

RISCAROLLI 
***.534.119-** 

VILDOMAR 
RISCAROLLI 

***.976.099-** 4381/IPREV/2025 

SAR 
VIRGINIA SILVA DE 

CARVALHO 
***.627.349-** 

EDNEY MORAES 
DE CARVALHO 

***.958.809-** 4292/IPREV/2025 

SDS 
RUTE 

MAIENBERGER 
COELHO 

***.675.689-** 
ALCIONE JOAQUIM 

COELHO 
***.231.529-** 4274/IPREV/2025 

SDS 
EULASIA OLIVEIRA 
DE SOUZA BROWN 

***.668.609-** JOHN BROWN ***.370.940-** 4020/IPREV/2025 

SEA LUIMAR DE MELO ***.950.759-** 
LUCEMAR 

TERESINHA DE 
MELO 

***.286.629-** 4210/IPREV/2025 

SEA 
THAYS LOPES 
DOS SANTOS 

***.122.099-** 
ONELIO JOAO DOS 

SANTOS 
***.566.869-** 4208/IPREV/2025 

SECOM SUELI CASCAES ***.879.219-** 
JOCY AUGUSTO 

POSSAS CASCAES 
***.860.549-** 4031/IPREV/2025 

SED SUELI PEREIRA ***.706.809-** 
ALAMIR MARINHO 

MELLO 
***.834.659-** 3951/IPREV/2025 

SED DJALMA VIEIRA ***.831.529-** 
ALCINA PEREIRA 

VIEIRA 
***.778.579-** 3965/IPREV/2025 

SED 
MARISTELA 

ELIZETE SPILLERE 
***.242.879-** 

ANISIA HOBOLD 
SPILLERE 

***.215.249-** 4126/iprev/2025 

SED ROBERTA ROBLES ***.742.799-** 
ANTONIO 

ROBERTO ROBLES 
***.264.958-** 1516/IPREV/2025 

SED 
DORACI 

APARECIDA 
PEREIRA 

***.904.349-** 
ANTONIO 

TRANCOZO 
PEREIRA 

***.330.849-** 4238/iprev/2025 

SED 
YARA APARECIDA 

NOWAKOWSKI 
GONCALVES 

***.492.739-** 
ARISTIDES 
MANOEL 

GONCALVES 
***.949.669-** 3929/IPREV/2025 
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SED 
MARIA OSVALDA 

PEREIRA 
WIGGERS 

***.122.199-** CELSO WIGGERS ***.577.929-** 1505/IPREV/2025 

SED 
MATILDE ULER 

PRANGE 
***.742.419-** DANIEL PRANGE ***.933.409-** 4221/iprev/2025 

SED 
JOSE DE JESUS 

DAMASO 
***.437.589-** 

DIAIR DARDIN 
DAMASO 

***.897.579-** 4324/IPREV/2025 

SED 
EVANIR COSTA DE 

SOUZA 
***.966.999-** 

ELIZA COSTA DE 
SOUZA 

***.213.399-** 3607/IPREV/2025 

SED 
SARAH SANTOS 

BENTO 
***.947.372-** 

EVALDO 
MONTEBELO 

***.732.459-** 1541/IPREV/2025 

SED 
FRANCISCO ARI 

FRANCA 
***.989.849-** 

EVANILDA 
MICHELS FRANCA 

***.136.369-** 3898/IPREV/2025 

SED 
ALCIONE ADEMIR 

OLIVEIRA 
***.904.269-** 

IZABEL CRISTINA 
VARGAS 

***.662.699-** 3954/IPREV/2025 

SED 

ZULMARA 
ALEXANDRINO 
FERNANDES 
FIGUEREDO 

***.749.189-** 
JOAO BATISTA 

FIGUEREDO FILHO 
***.947.909-** 4100/IPREV/2025 

SED 
MARIA ZENILDE 
ZANELATTO DA 

SILVA 
***.038.779-** 

JOAO FRANCISCO 
DA SILVA 

***.600.169-** 4142/IPREV/2025 

SED 
MARIA DE 

OLIVEIRA PAIVA 
***.173.569-** 

JOSE CARLOS 
PAIVA 

***.201.859-** 4075/IPREV/2025 

SED 
LUIZ BATISTEL 

DAIPRA 
***.028.189-** LOURDES DAIPRAI ***.452.039-** 4146/iprev/2025 

SED 
JOAO ALFREDO 

DO NASCIMENTO 
***.430.619-** 

LUCI APARECIDA 
MADEIRA 

***.327.709-** 4077/iprev/2025 

SED 
ALTEMAR 

SILVEIRA PEREIRA 
***.201.179-** 

LUCIA DA SILVA 
PEREIRA 

***.776.199-** 3997/IPREV/2025 

SED 
ADEMAR SOUZA 

MORAIS 
***.830.658-** 

LUZIA FERREIRA 
MAGALHAES 

MORAIS 
***.266.769-** 4387/iprev/2025 

SED NELSON SANDNER ***.999.809-** 
MARGARIDA 

SANDNER 
***.141.329-** 4260/iprev/2025 

SED 
CLENIO ESTEVES 

MATOS 
***.042.509-** 

MARIA APARECIDA 
DE JESUS MATOS 

***.257.939-** 4287/iprev/2025 

SED 
RUBISVAL GARCIA 

DE BORBA 
***.348.909-** 

MARIA CARVALHO 
DE BORBA 

***.084.229-** 4218/IPREV/2025 

SED LUIZ PUCCI NETO ***.762.689-** 
MARIA CELIA 
MELO PUCCI 

***.714.569-** 4138/IPREV/2025 

SED 
ALTAMIR 

JERONYMO DA 
SILVA 

***.791.809-** 
MARIA DAS NEVES 

DA SILVA 
***.294.209-** 4383/IPREV/2025 

SED 
JOAO MARIA DE 

OLIVEIRA 
***.352.809-** 

MARIA DE 
LOURDES 
ANTUNES 
OLIVEIRA 

***.227.509-** 4148/IPREV/2025 

SED 
RICARDO ALVES 

GONCALVES 
***.101.389-** 

MARIA RITA 
ANTUNES DA 

SILVA 
***.380.009-** 1520/IPREV/2025 

SED 
WILSON 

WARMLING 
***.928.009-** 

MARIA RITA 
PICKLER 

WARMLING 
***.671.729-** 3890/IPREV/2025 

SED RUBIA WARMLING ***.610.209-** 
MARIA RITA 

PICKLER 
WARMLING 

***.671.729-** 4213/IPREV/2025 

SED 
RENATO 

SALVADOR 
RODRIGUES 

***.127.619-** 
MARIA SALOME 

VIANNA 
RODRIGUES 

***.973.339-** 3920/iprev/2025 

SED 
ROGERIO 

BORTOLOSSO 
***.099.389-** 

MARIA 
THEREZINHA 

BORTOLOSSO 
***.800.279-** 4169/IPREV/2025 

SED 
MARLIZE NUNES 

ROSA 
***.643.519-** 

MARIZA NUNES 
ROSA 

***.734.779-** 3914/iprev/2025 

SED 
LUIZ ANTONIO 

LUVISA 
***.659.429-** 

MARLI MENDES 
LUVISA 

***.376.889-** 4041/IPREV/2025 

SED 
NEUDI ROBERTO 

GRANDI 
***.239.909-** 

NEURA FRARE 
GRANDI 

***.928.959-** 4015/2025 

SED 
ALCIDES VITORIO 

REGINATTO 
***.171.139-** 

ORILDES 
MARAFFON 
REGINATTO 

***.692.609-** 4386/IPREV/2025 
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SED 
JOSEFINA 

KRISCHINSKI 
HAMMES 

***.632.399-** 
OSNI CARLOS 

HAMMES 
***.423.109-** 4099/IPREV/2025 

SED 
LUCIANI 

TRAMONTIM 
MOHR 

***.109.189-** 
PAULO ROBERTO 

MOHR 
***.888.899-** 233/2025/IPREV 

SED 
FABIANO SILVERIO 

RAMOS 
***.535.159-** 

RITA DE CASSIA 
SILVERIO 

***.480.609-** 3573/IPREV/2025 

SED 
VALENTINA KRUG 

PALMEIRA 
***.058.969-** 

ROBERTO 
RAEDER 

PALMEIRA 
***.819.989-** 4211/iprev/2025 

SED 
ROSENIR BIRKNER 

BADIA 
***.062.299-** 

ROQUE AURELIO 
BADIA 

***.091.639-** 3843/IPREV/2025 

SED PEDRO CARDOSO ***.046.159-** 
ROSEMARI 

TERESINHA DE 
SOUZA CARDOSO 

***.867.229-** 4095/IPREV/2025 

SED 
FELIPE MORAES 

DA SILVA 
***.140.059-** 

SANDRA MARIA DE 
MORAES DA SILVA 

***.271.419-** 4223/IPREV/2025 

SED 
ELIO SILVEIRA 

REGIS 
***.084.559-** SIRLEY REGIS ***.230.709-** 4143/IPREV/2025 

SED 
FRANCISCO 
VENTURA 

***.472.069-** 
TERESINHA 
VENTURA 

***.235.409-** 3952/IPREV/2025 

SED 
FERNANDO DE 

CASTRO 
***.147.799-** 

VALCELIA DA 
CUNHA 

FERNANDES 
***.685.319-** 4253/IPREV/2025 

SED 
BARBARA DIEL 

MACHADO 
***.326.239-** 

VANDERLEI 
MACHADO 

***.747.719-** 4017/iprev/2025 

SED 

MARIA DE 
LOURDES 

CLAUDINO DE 
FARIAS 

***.190.379-** 
WALDIR 

FRANCISCO DE 
FARIAS 

***.700.069-** 3883/IPREV/2025 

SED 
CRISTA FRECH 

WLOCH 
***.450.929-** WILFRIED WLOCH ***.534.279-** 4043/iprev/2025 

SED ELIO HILMAN ***.032.209-** 
ZELIA DEBIASI 

HILMAN 
***.105.489-** 4286/IPREV/2025 

SEF 
ELISABETH 

AQUINO 
LEHMKUHL 

***.194.699-** 
ANTONIO CARLOS 

LEHMKUHL 
***.783.819-** 2739/IPREV/2023 

SEF 
MARINES DA SILVA 

RABELO 
***.280.779-** 

ARIVALDO JOAO 
SIRIDAKIS 

***.180.809-** 4222/IPREV/2025 

SEF 
LUCELIA MARIA 

ARALDI 
***.040.069-** 

ARNOBIO JOSE 
MARQUES 

***.248.059-** 4212/iprev/2025 

SEF 
MARIA DE 

LOURDES SGROTT 
***.648.249-** ARY LUIZ SGROTT ***.083.849-** 3877/IPREV/2025 

SEF 
IRENE MARIA 

COLLATO 
***.549.939-** DANILO COLLATO ***.499.939-** 3178/IPREV/2025 

SEF 
ANTONIO CARLOS 

VIEIRA 
***.948.634-** DORVAL VIEIRA ***.122.479-** 3994/IPREV/2025 

SEF CRISTINA LAUS ***.103.499-** ENIO LAUS ***.867.109-** 3569/IPREV/2025 

SEF 
DIRCEU ANTONIO 

LUNARDI 
***.323.059-** LAURA LUNARDI ***.923.369-** 3742/IPREV/2022 

SEF 
NELCINDA 
ANTONIA D 

AGOSTINI ZOTTIS 
***.922.739-** 

ORVELINO 
ANTONIO ZOTTIS 

***.766.119-** 4280/iprev/2025 

SEF 
TEREZINHA 

TENFEN 
ALBERTON 

***.551.589-** 
OTAVIO LUIZ 
ALBERTON 

***.225.749-** 470/IPREV/2024 

SEF 
ANILCE COSTA DA 

SILVA 
***.015.879-** 

VALDIR TEODORO 
DA SILVA 

***.884.299-** 4030/IPREV/2025 

SEJURI 
JOÃO JORGE 

MOREIRA 
CONSTANTE 

***.657.867-** 
ADAUTO MELO 
CONSTANTE 

***.741.709-** 1736/IPREV/2023 

SEJURI 
TEREZINHA 

CAMPAGNARO 
ZANUZZO 

***.944.749-** ELVONI ZANUZZO ***.812.339-** 1751/IPREV/2024 

SEJURI 
IVONETE ROSA 

DOS ANJOS 
***.938.749-** 

MALVINO ATAIDE 
DOS ANJOS 

***.410.499-** 2725/IPREV/2023 

SES 

MARIA 
CONCEICAO 
OPUSCKI DE 

ALMEIDA 

***.257.609-** 
ADHERBAL ASSIS 

PEIXOTO DE 
ALMEIDA 

***.826.299-** 4008/IPREV/2025 
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SES 
ANTONIO 
TONNERA 
SOBRINHO 

***.866.419-** 
ALAIDE 

FRANCISCA 
DUTRA TONNERA 

***.600.909-** 4423/iprev/2025 

SES 
MARIA DE MATOS 

MARTINS 
***.748.009-** 

ALCENEU JOAO 
MARTINS 

***.999.089-** 3892/IPREV/2025 

SES 
ZENAIDE MARIA 

MARTINS SOARES 
DA SILVA 

***.787.719-** 
APOLINARIO 

SOARES DA SILVA 
***.290.779-** 4268/IPREV/2025 

SES 
OSMARINA 

THOMAZIA LOPES 
***.589.629-** 

CESAR JOAQUIM 
LOPES 

***.268.389-** 4101/IPREV/2025 

SES 
PAULO ROBERTO 

GOULART 
***.862.249-** 

ESTELA MARA DA 
SILVA 

***.035.459-** 4430/iprev/2025 

SES 
MARINES DOS 

SANTOS DE 
OLIVEIRA 

***.094.009-** JOSE DE OLIVEIRA ***.555.799-** 3923/IPREV/2025 

SES 
JOAO LUIZ 

GONCALVES DE 
ALMEIDA 

***.115.849-** 
LUIZ CARLOS DE 

ALMEIDA 
***.179.699-** 3930/IPREV/2025 

SES 
MARIA ARGENTINA 

BASTOS 
SCHLEMPER 

***.744.259-** 
PAULO 

FRANCISCO 
SCHLEMPER 

***.856.019-** 
1142/2011 Ret-

824/2023 

SES 
SONIA APARECIDA 

ALVES 
***.233.809-** WILMAR ALVES ***.366.309-** 3916/IPREV/2025 

SICOS 
MILMA MONICA 

VIEIRA DE SOUZA 
***.677.849-** 

JAEL PIO DE 
SOUZA 

***.273.829-** 2640/IPREV/2025 

SIE 
ELOAZIA ZULMIRA 

DE CAMPOS 
***.015.189-** 

ACLICI JOAO DE 
CAMPOS 

***.660.109-** 4269/iprev/2025 

SIE 
CONCEIÇÃO 

VITOR CARDOSO 
***.874.809-** 

ANTONIO JOSE 
CARDOSO 

***.134.339-** 3452/2023 

SIE 
NEUSA VONETE 

IDELBRANDO 
***.104.059-** 

ANTONIO SERGIO 
IDELBRANDO 

***.838.409-** 4456/IPREV/2025 

SIE 
DERLI DE 
OLIVEIRA 
SCHMIDT 

***.517.729-** 
ANTONIO 
SUKENSKI 
SCHMIDT 

***.099.879-** 4273/iprev/2025 

SIE 
MARIA BLASIUS DA 

SILVA 
***.828.399-** BONE DA SILVA ***.103.949-** 3511/2023 

SIE 
NELSA CANCELIER 

SCURSEL 
***.736.449-** FELICE SCURSEL ***.420.079-** 3871/iprev/2025 

SIE 
MARLENE 

BITENCOURT DOS 
SANTOS 

***.695.249-** 
MANOEL GETULIO 

FELISBERTO 
***.975.209-** 4305/iprev/2025 

SIE 
LEDA TEREZINHA 
SALM DE MELLO 

***.370.459-** 
ORLANDO JOSE 
QUADROS DE 

MELLO 
***.746.269-** 3639/IPREV/2025 

SIE 
ALAIDE FUCK DA 

SILVA 
***.811.809-** 

OTAVIO 
FRANCISCO DA 

SILVA 
***.789.349-** 473/IPREV/2024 

SIE 
MARIA SALETE 
FERNANDES 

NAZARIO 
***.937.729-** 

RODNEI OSCAR 
NAZARIO 

***.425.169-** 4327/IPREV/2025 

SIE 
JOSÉ VALDEMIRO 

DA ROSA 
***.271.929-** 

VILMA IRMA AVILA 
DA ROSA 

***.403.729-** 2740/IPREV/2023 

SIE 
ELENIR RIBEIRO 

DOS SANTOS 
***.765.079-** 

VILSON VIEIRA 
DOS SANTOS 

***.735.299-** 3899/iprev/2025 

SSP 
MARLI VARGAS 
PIRES VALENT 

***.247.599-** DAURI VALENTE ***.415.659-** 784/2022 

UDESC 
ROSELI 

SCHWOELK MAIR 
***.662.699-** REINALDO MAIR ***.406.479-** 3998/iprev/2025 

2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
LUIZ EDUARDO CHEREM 
Relator 
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Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 26/00021510 
Assunto: Processo de Registro em Lote de Atos de Aposentadoria, de Reforma e de Transferência para a Reserva Remunerada 
da Administração pública dos Poderes do Estado, conforme Resolução n. TC-265/2024 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Unidades Gestoras: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e outras 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 370/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, § 2º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, dos atos de 
aposentadoria, de reforma e de transferência para a reserva remunerada a seguir nominados, considerados legais: 

ORIGEM NOME MATRÍCULA 
CARGO/POSTO/ 

GRADUAÇÃO 
CPF NÚMERO DO ATO 

Alesc Alexandre Aldo Cipriani 1552 
Analista Legislativo 

II 
***.761.499-** 673 

Alesc Ilka Maria Fretta 1381 
Analista Legislativo 

II 
***.648.619-** 631/2025 

Alesc 
Luiz Alberto Metzger 

Jacobus 
1912 

Analista Legislativo 
II 

***.090.629-** 585/2025 

MPSC/PGJ 
Fabiola Neves Viviani 

de Souza 
0300121001 

Técnica do 
Ministério Público 

***.593.179-** 1328/2025 

MPSC/PGJ Hélio José Fiamoncini 1796216 
Procurador de 

Justiça 
***.750.519-** 17/2025 

MPSC/PGJ Jonas Vieira de Lemos 0000146501 
Auxiliar Técnico do 

MP II 
***.544.549-** 1365/2025 

MPSC/PGJ Talita Carla Pelisser 0358119501 
Analista em Serviço 

Social 
***.972.389-** 1196/2025 

MPSC/PGJ Vania Maria Pereira 0000264001 
Auxiliar Técnica do 
Ministério Público I 

***.572.169-** 1413/2025 

TCE 
Moises de Oliveira 

Barbosa 
4505522 

Auxiliar de 
Atividades 

Administrativas e de 
Controle Externo 

***.295.729-** N. TC-0438/2025 

TCE 
Ricardo Cardoso da 

Silva 
4508688 

Auditor Fiscal de 
Controle Externo 

***.930.649-** N. TC-0572/2025 

TCE 
Ricardo Dionisio dos 

Santos 
4505034 

Auxiliar de 
Atividades 

Administrativas e de 
Controle Externo 

***.674.169-** N. TC-0223/2025 

TJ 
Dayse Botelho 

Venancio 
1475 

Técnico Judiciário 
Auxiliar 

***.396.989-** 1832/2025 

TJ 
Fernando de Medeiros 

Ritter 
3085 

Juiz de Direito de 
Entrância Final 

***.459.220-** 1909/2025 

TJ Isaura Berri 2204 
Técnico Judiciário 

Auxiliar 
***.102.279-** 1330/2025_1 

TJ 
Ivone Angeloni de 

Aguiar 
1311 Analista Jurídico ***.394.879-** 1883/2025 

TJ 
Lucimara Germano 

Voltolini 
4791 

Técnico Judiciário 
Auxiliar 

***.297.359-** 609/2022-01 

TJ 
Marcia Carboni da Silva 

Daros 
9164 Assistente Social ***.515.009-** 1722/2025 

TJ 
Marcia Cristina Kosai 

Fischer 
7389 

Técnico Judiciário 
Auxiliar 

***.885.509-** 2325/2025 

TJ 
Rosali Conceição 

Salles 
6284 

Escrevente 
juramentada 

***.553.559-** 985/2025 

TJ Vania Petermann 6580 
Juiz de Direito de 
Entrância Especial 

***.126.799-** 1660/2025 

2. Dar ciência desta Decisão às Unidades Gestoras conjuntas. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
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ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: ADM 26/80004501 
Assuntos do Gabinete da Presidência: 5º Termo Aditivo - Atricon - Ampliação de escopo e incremento da anuidade 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina  
Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Unidade Técnica/Administrativa: GAP 
Decisão n.: 347/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da 
Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Referendar, com fulcro nos arts. 303 do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001) e 8º da Portaria n. TC-
545/2015, a assinatura do Quinto Termo Aditivo do Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração Técnica n. 01/2018. 
2. Dar ciência desta Decisão ao Presidente e à Assessoria de Planejamento deste Tribunal de Contas. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 

 

 

Administração Pública Municipal 
 
Barra Velha 
 
Processo n.: REC 25/00140258 
Assunto: Recurso de Reexame contra o Acórdão n. 132/2025, exarado no Processo n. DEN-19/00091795 
Interessado: Daniel Pontes da Cunha 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Barra Velha 
Unidade Técnica: DRR 
Acórdão n.: 45/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Negar provimento ao Recurso de Reexame, interposto nos termos do art. 80 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 
contra o Acórdão n. 132/2025, proferido na Sessão Ordinária Virtual iniciada em 16/05/2025, nos autos do Processo n. DEN-
19/00091795, mantendo-o na íntegra. 
2. Determinar à Secretaria-Geral deste Tribunal que efetue o traslado dos documentos constantes das fs. 5-7 dos presentes 
autos para o Processo n. DEN-19/00091795 para análise do cumprimento das determinações e providências processuais 
relacionadas. 
3. Dar ciência da Decisão ao Interessado supranominado, à Prefeitura Municipal de Barra Velha e ao órgão de Controle Interno 
daquela Unidade Gestora. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
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Benedito Novo 
 

NOTIFICAÇÃO DE ALERTA Nº 563/2026 

 
     O(A) Diretor(a) da Diretoria de Contas de Governo, por delegação de competência do Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina através do art. 2º, inc. V, “a” da Portaria nº TCE/SC 276/2023 no uso de suas atribuições e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo conferidas pelo art. 59 da Constituição Estadual 
e em cumprimento ao disposto no art. 59, § 1º, inciso I c/c artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 27, I, da Resolução 
nº 06/2001 (Regimento Interno), ALERTA o(s)/a(s) Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo de BENEDITO NOVO com base 
nos dados remetidos por meio do Sistema e-Sfinge, que: 
     A meta bimestral de arrecadação prevista até o 1º Bimestre de 2026 não foi alcançada pois do valor previsto de R$ 
14.620.000,00 a arrecadação foi de R$ 10.894.654,51, o que representou 74,52% da meta, portanto devem os Poderes 
Executivo e Legislativo promover limitação de empenho e movimentação financeira conforme dispõe o artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
     Notifique-se o(a) responsável pelo Controle Interno por meio eletrônico.  
     Publique-se.  
     Florianópolis, 24/03/2026. 

 
GISSELE SOUZA DE FRANCESCHI NUNES 

Diretor(a) 
Competência delegada pelo art. 2º, inc. V, “a” da Portaria nº TCE/SC 276/2023 

 

 

Criciúma 
 
Processo n.: APE 19/00040457 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Rosânia Maria Silvano Bittencourt 
Responsável: Clésio Salvaro 
Unidade Gestora: Instituto Municipal de Seguridade Social dos Servidores Públicos de Criciúma – CRICIÚMAPREV 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 338/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 (e 113) da Constituição Estadual 
e 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Reiterar os termos da Decisão (Plenária) n. 1385/2022, fixando o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas – DOTC-e -, para que o Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor Público de Criciúma – CRICIÚMAPREV - comprove a este Tribunal o efetivo cumprimento 
da determinação de anulação do ato de aposentadoria da servidora Rosânia Maria Silvano Bittencourt. 
2. Alertar o Instituto Municipal de Seguridade Social dos Servidores Públicos de Criciúma – CRICIÚMAPREV - de que o 
descumprimento da presente determinação poderá ensejar a aplicação de multa, nos termos dos arts. 70, § 1º, da Lei 
Complementar (estadual) n. 202/2000 e 109, § 1º, do Regimento Interno desta Casa, sem prejuízo de outras responsabilizações 
cabíveis. 
3. Dar ciência desta Decisão ao Prefeito Municipal de Criciúma e ao Instituto de Seguridade Social do Servidor Público daquele 
Município. 
Ata n.: 5/2026 
Data da Sessão: 27/02/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Conselheiro que alegou impedimento: Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
LUIZ ROBERTO HERBST 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: APE 22/00027898 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Dilcioni Albertina de Souza 
Responsável: Clésio Salvaro 
Unidade Gestora: Instituto Municipal de Seguridade Social dos Servidores Públicos de Criciúma - CriciúmaPrev 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 337/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Denegar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, § 2º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, de 15/12/2000, 
do ato de aposentadoria da servidora Dilcioni Albertina de Souza, da Prefeitura Municipal de Criciúma, ocupante do cargo de 
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Professor IV, matrícula n. 51056, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n. xxx.818.839-xx, nível E-00, 
consubstanciado no Decreto SG n. 1.636/21, de 23/11/2021, considerado ilegal, conforme análise realizada, em razão das 
irregularidades a seguir: 
1.1. Concessão de aposentadoria especial de Professor (regra de transição), fundamentada no art. 6º, I a IV, da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, com tempo efetivo de contribuição no magistério 
insuficiente; e 
1.2. Acumulação de 3 (três) vínculos de Professor: um no serviço público de Santa Catarina (Secretaria de Estado da Educação), 
matrícula 0209881-4-02, e dois no serviço público de Criciúma (Prefeitura Municipal de Criciúma), matrículas ns. 54599 e 5105, 
em desacordo com o art. 37, XVI, "a", c/c o art. 40, § 6º, da Constituição Federal. 
2. Determinar ao Instituto Municipal de Seguridade Social dos Servidores Públicos de Criciúma - CriciúmaPrev:  
2.1. a adoção de providências necessárias anulação do ato de aposentadoria e para a cessação da acumulação ilegal de cargos; 
e 
2.2. que comunique as providências adotadas a este Tribunal de Contas impreterivelmente no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE (DOTC-e), nos termos do art. 41, caput e § 1º, do 
Regimento Interno desta Casa (Resolução n. TC-06/2001, de 03/12/2001), sob pena de responsabilidade da autoridade 
administrativa omissa e de aplicação das sanções previstas no art. 70, VI e § 1º, da Lei Complementar (estadual) n. 202, de 
15/12/2000, ou que interponha recurso, conforme previsto no art. 79 da citada Lei Complementar. 
3. Alertar o CriciúmaPrev quanto à obrigatoriedade de se observar o devido processo legal quando houver pretensão, pela via 
administrativa, de suprimir vantagens ou de anular atos administrativos, mesmo quando for por orientação deste Tribunal de 
Contas, e assegurar ao servidor, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
mediante regular processo administrativo, como forma de precaução contra eventual arguição de nulidade de atos por 
cerceamento de defesa. 
4. Dar ciência desta Decisão ao Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor Público de Criciúma - CriciúmaPrev. 
Ata n.: 5/2026 
Data da Sessão: 27/02/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Florianópolis 
 
Processo n.: APE 22/00308200 
Assunto: Ato de Aposentadoria de José Carlos Chico Pereira 
Responsável: Luís Fabiano de Araújo Giannini 
Procurador: Rodrigo de Assis Horn 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 411/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Ordenar o Registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, § 2º, 'b', da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, do ato de 
aposentadoria (Portaria n. 00099/2022) emitido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Florianópolis em 03/03/2021, em benefício de José Carlos Chico Pereira, servidor do Instituto de Planejamento Urbano de 
Florianópolis, ocupante do cargo de Técnico de Edificação, classe N, nível 02, referência J, matrícula n. 413640, considerado 
legal conforme análise realizada. 
2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
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Processo n.: APE 22/00247669 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Gelson Rodrigues 
Responsável: Luís Fabiano de Araújo Giannini 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 373/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer da Portaria n. 0326/2025, de 17/12/2025, que anulou a Portaria n. 00365/2021, de 1º/09/2021, a qual havia 
concedido aposentadoria para Gelson Rodrigues; bem como do Ato n. 327/2025, de 18/12/2025, que concedeu nova 
aposentadoria, sem a verba “Gratificação de Risco de Vida”, em cumprimento a determinações exaradas na Decisão n. 
747/2025, de 20/06/2025. 
2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis. 
3. Determinar o encerramento deste processo no Sistema de Controle de Processos – e-Siproc - deste Tribunal de Contas, com 
o consequente arquivamento dos autos, com fundamento no art. 46, IV, da Resolução n. TC-09/2002. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADERSON FLORES 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Herval d'Oeste 
 
Processo n.: APE 19/00213300 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Lêni Aparecida Sabei 
Responsável: Mauro Sérgio Martini 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d'Oeste 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 368/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Reiterar os termos do item 2 da Decisão n. 109/2024 (fs. 231-232 dos autos), alterada pelo item 1.3 da Decisão n. 1532/2024 
(fs. 52-53 do Processo n. REC 24/00271911), para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Decisão no 
Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d`Oeste 
comprove a este Tribunal a adoção das providências para a cobrança do débito apurado em relação à servidora aposentada 
Lêni Aparecida Sabei, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 70, § 1º, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 c/c 
o art. 109, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d'Oeste. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Indaial 
 
PROCESSO Nº: PPA 25/00095520 
UNIDADE GESTORA: Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
RESPONSÁVEL(IS): Salvador Bastos, Marcia Christina Martins da Silva de Magalhães 
ASSUNTO:  Registro do Ato de Pensão e Auxílio Especial IRACEMA FROTSCHER 
RELATOR:  Wilson Rogério Wan-Dall 
DECISÃO SINGULAR nº GAC/WWD - 152/2026 
Tratam os autos do registro do ato de concessão de pensão por morte a Iracema Frotscher, em decorrência do óbito de 
Valdemiro Frotscher, servidor da Prefeitura Municipal de Indaial. 
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A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DAP, em análise da documentação que instrui o processo, emitiu o Relatório nº 
231/2026, recomendando ordenar o registro do ato supramencionado. 
O Ministério Público de Contas - MPC manifestou-se por meio do Parecer no 140/2026 no sentido de acompanhar o 
entendimento emitido pela DAP. 
Considerando as manifestações uniformes da Diretoria Técnica e do MPC, nos termos previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 38 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução nº TC-06/2001), DECIDO:  
1. Ordenar o registro, nos termos do artigo 34, inciso II, combinado com o artigo 36, §2º, alínea “b”, da Lei Complementar nº 
202/2000, do ato de concessão de pensão por morte a IRACEMA FROTSCHER, em decorrência do óbito de VALDEMIRO 
FROTSCHER, no cargo LIXEIRO, nível L 02006, servidor Inativo da Prefeitura Municipal de Indaial, matrícula nº 2757000, 
consubstanciado no Ato nº 34/2017, de 30/06/2017, considerado legal conforme análise realizada. 
2. Dar ciência da Decisão ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial. 
Publique-se. 
Florianópolis, na data da assinatura digital. 
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Conselheiro Relator 
 

 

Palmitos 
 
Processo n.: DEN 25/00158548 
Assunto: Denúncia acerca de supostas irregularidades referentes aos critérios de avaliação constantes no edital do Concurso 
Público n. 001/2025, para provimento do cargo de Controlador Interno 
Interessado: Rodrigo da Costa Morais 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Palmitos 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 344/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Não conhecer da presente Denúncia, por inexistência de indícios, de evidências ou de elementos de convicção razoáveis 
quanto à presença de possíveis irregularidades relacionadas aos critérios de avaliação constantes no edital do Concurso Público 
n. 001/2025 da Prefeitura Municipal de Palmitos, para o cargo de Controlador Interno, conforme previsão do art. 96, caput e § 
3º, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório DAP/CAPE-IV/Div.9 
n. 2117/2025, ao Denunciante retromencionado, à Prefeitura Municipal de Palmitos e à Assessoria Jurídica da Unidade Gestora 
em tela. 
3. Determinar o encerramento deste processo e o arquivamento dos autos. 
Ata n.: 3/2026 
Data da Sessão: 11/03/2026 - Ordinária 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Sérgio Ramos Filho 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: SÉRGIO RAMOS FILHO 
Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

São Bento do Sul 
 
Processo n.: APE 22/00690503 
Assunto: Ato de Aposentadoria de Iracema Rudnick 
Responsáveis: Antônio Joaquim Tomazini Filho e Clifford Jelinsky 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 372/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, 
nos termos do art. 36, § 1º, “b”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, para que o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul, por meio do seu titular, adote as providências cabíveis com vistas 
ao exato cumprimento da lei e comprove-as a este Tribunal, a fim de sanar a seguinte restrição: 
1.1. Ausência de remessa do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho 
ou engenheiro de segurança do trabalho, visando comprovar a regularidade da conversão do tempo especial para comum de 1 
ano, 8 meses e 14 dias utilizado para a aposentadoria, na forma prevista pelo art. 58, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei n. 8.213/91. 
2. Alertar o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul quanto à obrigatoriedade 
de se observar o devido processo legal quando houver pretensão, pela via administrativa, de suprimir vantagens ou de anular 
atos administrativos, mesmo quando for por orientação do Tribunal de Contas, assegurando ao servidor, nos termos do art. 5º, 
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LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e à ampla defesa, mediante regular processo administrativo, como forma 
de precaução contra eventual arguição de nulidade de atos por cerceamento de defesa. 
3. Dar ciência desta Decisão ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADERSON FLORES 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
PROCESSO Nº:DEN 26/00053632 
UNIDADE GESTORA:Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul 
INTERESSADOS:Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul, Marcelo Marques 
ASSUNTO: Possíveis irregularidades no Chamamento Público n. 01/2025 - contratação de pessoal por tempo determinado pelo 
regime jurídico-administrativo especial de trabalho temporário 
RELATORA: Sabrina Nunes Iocken 
UNIDADE TÉCNICA:Divisão 04 - DGE/CORA/DIV4 
DECISÃO SINGULAR:GCS/SNI - 197/2026 
Tratam os autos de denúncia formulada pelo Sr. Ronnie Albert Zulauf, na qual são apontadas supostas irregularidades 
relacionadas ao Chamamento Público n. 01/2025, promovido pelo Município de São Bento do Sul, que resultou na celebração 
do Contrato de Gestão n. 01/2025 com o Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do 
Cidadão (IMAS), para a gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), pelo valor global de R$ 68.716.942,60, com prazo de 
vigência de 60 meses. 
Na peça inicial, o denunciante relata um conjunto de irregularidades que, em síntese, envolvem: possível conflito de interesses 
de agente público vinculado à unidade de saúde; alegadas nulidades no procedimento de seleção da organização social; 
questionamentos quanto à condução administrativa do certame, inclusive na apreciação de recursos; supostas falhas de 
motivação em atos de suspensão do procedimento; inconsistências relacionadas à transparência da contratação; e indícios de 
irregularidades na estrutura e atuação da entidade contratada . 
Requereu, ainda, a concessão de medida cautelar para suspensão da execução do contrato e o afastamento de agentes públicos 
envolvidos. 
A Diretoria de Contas de Gestão (DGE), por meio do Relatório n. DGE-153/2026, elaborado pela Auditora Fiscal de Controle 
Externo Karoline da Silva Comelli, procedeu ao exame da admissibilidade e da seletividade da denúncia, concluindo pelo 
atendimento dos requisitos formais de admissibilidade, mas opinando pelo seu não conhecimento, em razão do não atingimento 
do percentual mínimo de 60% na Matriz de Seletividade, tendo o feito alcançado 58,10%. 
Em decorrência dessa conclusão, a unidade técnica entendeu prejudicada a análise do pedido cautelar, propondo o 
arquivamento dos autos. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer MPC/SRF/127/2026, subscrito pelo Procurador Sérgio Ramos Filho, 
acompanhou integralmente o encaminhamento técnico, manifestando-se pelo não conhecimento da denúncia e consequente 
arquivamento. 
Sobreveio, em seguida, o Protocolo n. 3154/2026, com Recurso de Reconsideração interposto pelo denunciante, no qual são 
trazidos fatos novos e supervenientes, consistentes, em síntese, em: (i) notícia de óbito de paciente após atendimento na UPA; 
(ii) afastamento de profissionais pela própria entidade contratada; (iii) relatos reiterados de falhas na prestação do serviço; e (iv) 
existência de outros procedimentos em curso no âmbito do TCE/SC e do Ministério Público Estadual envolvendo a gestão da 
saúde municipal . 
Sustenta o recorrente que tais fatos alteram substancialmente a avaliação da Dimensão Gravidade na Matriz de Seletividade, 
sendo suficientes para superar o percentual mínimo exigido e justificar o prosseguimento da demanda. 
É o relatório. 
Vindos os autos à apreciação desta Relatora, observo, inicialmente, que a denúncia atende aos requisitos formais de 
admissibilidade previstos Regimento Interno, tendo sido corretamente reconhecida pela unidade técnica a sua admissibilidade, 
porquanto versa sobre matéria de competência deste Tribunal, apresenta objeto determinado e contém elementos indiciários 
suficientes à compreensão dos fatos narrados. 
A controvérsia posta reside, portanto, na etapa subsequente de seletividade, em que se avalia a conveniência e a oportunidade 
de instauração de atividade fiscalizatória, com base na pontuação obtida na Matriz de Seletividade. 
No caso concreto, o Corpo Instrutivo considerou que a denúncia alcançou 58,10% da pontuação, percentual inferior ao mínimo 
de 60% exigido pela Resolução n. TC-283/2025 para o prosseguimento da demanda, circunstância que fundamentou a proposta 
de não conhecimento. 
Não obstante, entendo que a denúncia em questão apresenta elementos que, em juízo preliminar, evidenciem potencial 
relevância material, gravidade institucional ou risco de comprometimento de princípios estruturantes da Administração Pública. 
Com efeito, observa-se que a própria instrução técnica atribuiu pontuação máxima à dimensão de materialidade, em razão do 
elevado valor contratual envolvido, superior a R$ 68 milhões, bem como à dimensão de urgência, em virtude da atual execução 
do ajuste e da contemporaneidade dos fatos. Tais aspectos, por si sós, já indicam a presença de interesse público qualificado 
na apuração dos fatos narrados. 
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Além disso, os elementos trazidos na denúncia apontam, ainda que em sede indiciária, para possíveis irregularidades que 
tangenciam temas sensíveis ao controle externo, como conflito de interesses, observância ao devido processo de seleção de 
entidade gestora, dever de motivação dos atos administrativos e transparência na gestão de recursos públicos. 
Embora a análise preliminar tenha concluído pela ausência, neste momento, de evidências concretas de dano ao erário ou de 
comprometimento direto da prestação dos serviços de saúde, não se pode ignorar que os fatos narrados envolvem a gestão de 
unidade integrante da rede pública de saúde, área que demanda especial cautela e rigor na atuação fiscalizatória.  
Assim, na Matriz de Seletividade, justifica-se um ajuste no Componente Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), na 
Dimensão Políticas Públicas, para a inclusão do Objetivo 3 – Saúde e Bem-estar, mantendo-se os demais componentes 
conforme a matriz juntada pela Diretoria Técnica (fl. 229), o que altera a pontuação para 63,10%, acima no mínimo de 60% 
exigido pela Resolução n. TC-283/2025 para o prosseguimento do feito. 
Diante disso, revela-se adequado, no caso concreto, admitir a denúncia e determinar o aprofundamento da instrução processual, 
a fim de que a unidade técnica possa realizar análise mais detida dos fatos e dos elementos probatórios constantes dos autos. 
Por outro lado, no que se refere ao pedido de medida cautelar, entendo que sua apreciação deve ser postergada para momento 
posterior à instrução, quando houver maior robustez informacional acerca dos fatos alegados, permitindo juízo mais seguro 
quanto à presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 
Por fim, ressalta-se que não houve, até o presente momento, decisão formal proferida nos autos apta a ensejar a interposição 
de recurso, razão pela qual não se verifica o cabimento do denominado Recurso de Reconsideração apresentado pelo 
denunciante por meio do Protocolo n. 3154/2026. Não obstante, em prestígio aos princípios da instrumentalidade das formas e 
da efetividade do controle externo, a peça recursal e os documentos que a acompanham serão recebidos como complemento à 
denúncia originalmente formulada, devendo seus elementos ser considerados no âmbito da instrução processual. 
Ante o exposto, DECIDO: 
1. Conhecer da denúncia, por atender aos requisitos de admissibilidade e os critérios de seletividade estabelecidos na Resolução 
n. TC-283/2025. 
2. Postergar a análise do pedido de medida cautelar, para momento posterior à instrução processual; 
3. Determinar o retorno dos autos à Diretoria de Contas de Gestão (DGE), para prosseguimento da instrução, com a realização 
das diligências que entender pertinentes à elucidação dos fatos; 
4. Dar ciência desta decisão ao denunciante e interessados. 
Florianópolis, data da assinatura digital.  
Sabrina Nunes Iocken 
Relatora 
 

 

Treviso 
 

NOTIFICAÇÃO DE ALERTA Nº 564/2026 

 
     O(A) Diretor(a) da Diretoria de Contas de Governo, por delegação de competência do Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina através do art. 2º, inc. V, “a” da Portaria nº TCE/SC 276/2023 no uso de suas atribuições e de acordo 
com as competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo conferidas pelo art. 59 da Constituição Estadual 
e em cumprimento ao disposto no art. 59, § 1º, inciso I c/c artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 27, I, da Resolução 
nº 06/2001 (Regimento Interno), ALERTA o(s)/a(s) Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo de TREVISO com base nos 
dados remetidos por meio do Sistema e-Sfinge, que: 
     A meta bimestral de arrecadação prevista até o 1º Bimestre de 2026 não foi alcançada pois do valor previsto de R$ 
9.450.000,00 a arrecadação foi de R$ 7.087.822,11, o que representou 75,00% da meta, portanto devem os Poderes Executivo 
e Legislativo promover limitação de empenho e movimentação financeira conforme dispõe o artigo 9º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  
     Notifique-se o(a) responsável pelo Controle Interno por meio eletrônico.  
     Publique-se.  
     Florianópolis, 24/03/2026. 

 
GISSELE SOUZA DE FRANCESCHI NUNES 

Diretor(a) 
Competência delegada pelo art. 2º, inc. V, “a” da Portaria nº TCE/SC 276/2023 

 

 

 

Jurisprudência TCE/SC 
 
Processo n.: CON 25/00200765 
Assunto: Consulta - Contratação por tempo determinado para substituição de servidor efetivo cedido para o exercício de cargo 
comissionado 
Interessado: Domingos Marcon 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Guaraciaba 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 357/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
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1. Conhecer da presente Consulta, considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59, XII, da Constituição 
Estadual, 1º, XV, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 e 103 e 104 do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. 
TC-06/2001). 
2. Informar ao Consulente acerca da existência e manutenção dos Prejulgados ns. 1579, 1996, 2046, 2298 e 2376, que elidem 
as dúvidas apresentadas, todos disponíveis para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tcesc.tc.br/jurisprudencia/prejulgados). 
3. Dar ciência desta Decisão ao Consulente, Sr. Domingos Marcon, Prefeito Municipal de Guaraciaba. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 26/00011395 
Assunto: Consulta - Eventual conflito de interesses - Vínculo familiar entre agente público e empresa contratada 
Interessada: Renata Pompeo da Silva 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Presidente Castello Branco 
Unidade Técnica: DLC 
Decisão n.: 395/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer da presente Consulta, por preencher os requisitos e formalidades preconizados nos arts. 103 e 104 do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Remeter à Consulente os Prejulgados ns. 2465, 2386 e 2366. 
3. Dar ciência desta Decisão à Consulente retromencionada e à Prefeitura Municipal de Presidente Castello Branco 
4. Determinar o arquivamento dos autos. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
LUIZ EDUARDO CHEREM 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 25/00157738 
Assunto: Consulta – Possibilidade de alteração dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores 
e instituição de vale-alimentação aos Vereadores durante a legislatura 
Interessado: Tiago Maravai 
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Celso Ramos 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 355/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Não conhecer da presente Consulta, por não preencher o requisito obrigatório previsto no art. 104, V, do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Destacar ao Consulente as seguintes premissas, já firmadas no âmbito deste Tribunal de Contas acerca da temática, indicadas 
nos Prejulgados ns. 123, 626, 1098, 1156, 1165, 1270, 1602, 1686, 1748, 1914, 2102, 2127 e 2196, todos disponíveis para 
consulta no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tcesc.tc.br/jurisprudencia/prejulgados), com a ressalva da pendência de 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 1.344.400/SP pelo Supremo Tribunal Federal, sob o Tema n. 1192 de Repercussão 
Geral, o que pode repercutir posteriormente no entendimento desta Corte de Contas. 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório DAP/CAPE-I/Div.3 
n. 2650/2025 e do Parecer MPC/CF n. 1433/2025, ao Consulente, Sr. Tiago Maravai, Presidente da Câmara Municipal de Celso 
Ramos. 
Ata n.: 6/2026 
Data da Sessão: 06/03/2026 - Ordinária - Virtual 

http://www.tcesc.tc.br/
http://www.tcesc.tc.br/
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Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Aderson Flores e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 24/00599640 
Assunto: Consulta – Possibilidade de reajuste dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 
Interessado: Marcelo Xavier 
Unidade Gestora: Câmara Municipal de São João Batista 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 397/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer da presente Consulta, em vista do preenchimento integral dos requisitos preconizados nos arts. 103 e 104 do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001) - (com a nova redação conferida pela Resolução n. TC-158/2020). 
2. Responder a presente Consulta do seguinte modo: 
1. A alteração do valor do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais poderá ocorrer na mesma legislatura, 
excluídos os Vereadores, por expressa disposição legal dos arts. 29, V e VI, da Constituição Federal e 111, VI e VII, da 
Constituição Estadual. (Prejulgado n. 1890) 
2. Quando a Lei Orgânica do Município não dispuser de modo diverso, a alteração do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais poderá ocorrer no ano eleitoral, observado o comando do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 
3. A concessão de revisão geral anual a Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais depende de previsão expressa de 
extensão aos agentes políticos na lei específica de cada período destinada aos servidores públicos, não sendo viável a inserção 
de previsão legal de revisão geral anual automática para períodos futuros. 
4. A lei que altera os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais poderá conter previsão expressa estipulando 
aumento real gradual dos respectivos valores, desde que observadas as normas de caráter financeiro e orçamentário 
pertinentes. 
5. A temática da revisão geral de subsídios de agentes políticos é objeto do Recurso Extraordinário n. 1.344.400/SP, com 
repercussão geral reconhecida no Supremo Tribunal Federal sob o Tema n. 1192, cujo julgamento do mérito deverá ser 
acompanhado, podendo repercutir no entendimento firmado no âmbito desta Corte de Contas. (Prejulgado n. 2102, item 3.3) 
3. Destacar ao Consulente as seguintes premissas, já firmadas no âmbito deste Tribunal de Contas acerca da temática, 
especialmente as indicadas nos Prejulgados ns. 2102, 1914, 1890, 1602, 1565, 1271, 1165 e 1127, todos disponíveis para 
consulta no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tcesc.tc.br/jurisprudencia/prejulgados), ressalvando-se a pendência de 
julgamento do RE n. 1.344.400/SP pelo Supremo Tribunal Federal, sob o Tema n. 1192 da Repercussão Geral, o que pode 
repercutir posteriormente no entendimento desta Corte de Contas. 
4. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório ATEC/DAP n. 
1634/2025 e do Parecer MPC/DRR n. 1049/2025, ao atual Presidente da Câmara Municipal de São João Batista. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
LUIZ EDUARDO CHEREM  
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 25/00094639 
Assunto: Consulta - Possibilidade de revisão dos subsídios dos Vereadores para repor perda inflacionária de anos anteriores 
Interessado: Willian Ismael dos Santos 
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Porto Belo 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 398/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide: 
1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos e formalidades preconizados nos arts. 103 e 104 do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
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2. Destacar ao Consulente as premissas já firmadas no âmbito deste Tribunal de Contas acerca da temática, indicadas nos 
Prejulgados ns. 1686 (itens 1, “c” e “d”, e 2), com a redação dada pela Decisão n. 1113/2025 (f. 106 do Processo n. CON 
25/00094477), e 2102 (itens 3, e seus subitens, e 6), todos disponíveis para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tcesc.tc.br/jurisprudencia/prejulgados), ressalvando-se a pendência de julgamento do RE n.1.344.400/SP pelo Supremo 
Tribunal Federal, sob o Tema n. 1192 da Repercussão Geral, o que pode repercutir posteriormente no entendimento desta Corte 
de Contas. 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Relatório DAP/ATEC n. 
1971/2025 e do Parecer MPC/CF n. 1263/2025, ao Sr. Willian Ismael dos Santos e à Câmara Municipal de Porto Belo. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
LUIZ EDUARDO CHEREM 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 25/00169310 
Assunto: Consulta - Possibilidade de lei que regulamente a contratação de servidores ou empregados públicos por 
organizações da sociedade civil para atuarem como professores 
Interessados: Jaci de Liz e Emerson de Figueredo 
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Taió 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 385/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Conhecer da presente Consulta, por preencher os requisitos e as formalidades preconizadas nos arts. 103 e 104 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Responder à Consulta, com fundamento no art. 106 do Regimento Interno, acrescentando os itens 2.1 e 2.2 ao Prejulgado 
n. 2410, nos seguintes termos: 
“2.1. As exceções à vedação instituída pelo art. 45, II, da Lei n. 13.019/2014, que autorizam a contratação de agente público 
com recursos da parceria, devem, em observância ao princípio da reserva legal, constar cumulativamente em lei específica e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). As proposições normativas de ambos os instrumentos legais são de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo correspondente, consoante o disposto nos arts. 61, § 1º, II, b, e 165 da Constituição Federal. 
2.2. A contratação por organização da sociedade civil (OSC) de empregado que mantenha vínculo como servidor ou empregado 
público, quando expressamente autorizada nos termos do item 1 da resposta à Consulta, não caracteriza acumulação irregular 
de cargos públicos, mas deve ser respeitada a compatibilidade de horários entre os vínculos. Isso porque, apesar de as relações 
de emprego na OSC estarem submetidas a regime jurídico de direito privado e não se sujeitarem à exigência de concurso 
público, o recebimento de recursos públicos pela entidade atrai a incidência mínima do núcleo essencial dos princípios 
administrativos, como transparência e imparcialidade na contratação de pessoal, de modo a afastar favorecimentos indevidos.” 
3. Dar ciência desta Decisão à Câmara de Vereadores de Taió e ao Sr. Emerson de Figueredo. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 25/00164866 
Assunto: Consulta - Indenização de férias vencidas ao Prefeito Municipal após o término do mandato 
Interessado: Anderson José Lenzi da Silva  
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Capão Alto 
Unidade Técnica: DAP 
Decisão n.: 405/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
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1. Conhecer da presente Consulta, por atender aos requisitos dispostos no art. 104 do Regimento Interno deste Tribunal 
(Resolução n. TC-06/2001). 
2. Encaminhar ao Consulente, por meio eletrônico, com fundamento no art. 105, § 1º, do Regimento Interno desta Casa 
(Resolução n. TC-06/2001), o Prejulgado n. 2196, disponível para consulta no sítio eletrônico desta Corte de Contas 
(www.tcesc.tc.br/jurisprudencia/prejulgados). 
3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como do Parecer DAP/CAPE-I/Div.3 n. 
2709/2025, ao Consulente retromencionado, à Prefeitura Municipal de Capão Alto e ao Controle Interno e ao Assessoramento 
Jurídico da Unidade Gestora em tela. 
Ata n.: 7/2026 
Data da Sessão: 13/03/2026 - Ordinária - Virtual 
Especificação do quórum: Herneus João De Nadal, José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson 
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Cibelly Farias 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
HERNEUS JOÃO DE NADAL 
Presidente 
GERSON DOS SANTOS SICCA 
Relator 
Fui presente: CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

 
Processo n.: CON 25/00159510 
Assunto: Consulta - Possibilidade de contratação de pessoas físicas ou jurídicas com vínculo de parentesco com servidor do 
órgão contratante 
Interessado: Márcio Luiz da Silva 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Entre Rios 
Unidade Técnica: DLC 
Decisão n.: 341/2026 
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição 
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, decide:  
1. Não conhecer da presente Consulta, formulada pelo Sr. Márcio Luiz da Silva, por não preencher os requisitos de 
admissibilidade previstos nos arts. 103 (autoridade não legitimada) e 104, II (Consulta se refere a caso concreto), III (não 
subscrita por autoridade competente/legitimada) e V (não acompanhada de parecer da assessoria jurídica), do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução n. TC-06/2001). 
2. Determinar a inclusão de item ao Prejulgado n. 2366, com o seguinte teor:  
“4. A vedação de participação, direta ou indireta, em licitações e contratações públicas, de pessoa física ou jurídica que tenha 
relação de parentesco, até o terceiro grau, com agente público investido em cargo efetivo, cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela fiscalização da licitação ou da contratação, prevista no art. 14, IV, da Lei n. 
14.133/2021, é aplicável aos agentes públicos que atuam nas unidades do sistema de controle interno dos órgãos e entidades 
da Administração Pública, porquanto integram o sistema de fiscalização e controle, caracterizado como a segunda linha de 
defesa (art. 169, II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos).” 
3. Dar ciência desta Decisão ao Consulente retromencionado, ao Chefe do Poder Executivo de Entre Rios e ao Controle Interno 
da Unidade Gestora em tela. 
Ata n.: 3/2026 
Data da Sessão: 11/03/2026 - Ordinária 
Especificação do quórum: José Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz 
Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC: Sérgio Ramos Filho 
Conselheiros-Substitutos presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi e Sabrina Nunes Iocken 
JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI  
Presidente 
(art. 91, I, da LC n. 202/2000) 
LUIZ ROBERTO HERBST 
Relator 
Fui presente: SÉRGIO RAMOS FILHO 
Procurador-Geral Adjunto do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas/SC 
 

 

Pauta das Sessões 
 

Retirada de processo de pauta 
   

Comunicamos a quem interessar que, de ordem superior, foi retirado da Pauta da Sessão Ordinária - Virtual de 27/03/2026, 
a pedido, o processo a seguir relacionado: 
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RELATOR: ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Processo/Unidade Gestora/Interessado-Responsável-Procurador 
REP 22/00466468 / PMNavegantes / Alexandre Baumgratz da Costa, Beatriz Silva Wirth, Cesar Augusto Wolff, Dener 
Antonio Silva, Ditmar Alfonso Zimath, Fernando Sedrez Silva, Fundação Universidade Regional de Blumenau, Gilmar 
Germano Jacobowski, Heloísa Cristina Flores, Joao Vitor Jochem Pereira, Libardoni Lauro Claudino Fronza, Luis 
Roberto Schmitt Junior, Márcia Cristina Sardá Espíndola, Ouvidoria do Tribunal de Contas de Santa Catarina (OUVI), 
Rodrigo Sabino Soares, Solange Gonçalves dos Santos 
  

FLAVIA LETICIA FERNANDES BAESSO MARTINS 
Secretária-Geral 

 

 

Atos Administrativos 
 

Portaria N. TC-0133/2026 

 
Prorroga o prazo de validade do concurso público para 
o provimento de vagas e a formação de cadastro de 
reserva no cargo de Procurador de Contas – Edital nº 
1/2022 – MPC/SC. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TCE/SC), no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 90, inciso I, da Lei Complementar (estadual) n. 202, de 15 de dezembro de 2000, e pelo art. 271, 
inciso I, da Resolução N. TC-06, de 3 de dezembro de 2001 (Regimento Interno – RI); 

considerando o Processo SEI 26.0.000000641-5; 
considerando a previsão contida no item 16.30 do Edital nº 1/2022 – MPC/SC; 
RESOLVE: 
Prorrogar pelo período de 2 (dois) anos o prazo de validade do concurso público para o provimento de vagas e a formação 

de cadastro de reserva no cargo de Procurador de Contas – Edital nº 1/2022 – MPC/SC. 
Florianópolis, 25 de março de 2026. 

 
Conselheiro Herneus João De Nadal 

Presidente 
 

 

Licitações, Contratos e Convênios 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026 – 90027/2026 

 
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
027/2026, do tipo menor preço, que tem objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico, 
operacional e cerimonial, por meio do fornecimento de profissionais qualificados, sob demanda, para atuação em eventos 
institucionais presenciais, híbridos e/ou transmitidos ao vivo, promovidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
(TCE/SC), mediante adjudicação por Grupos de Abrangência Regional, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições, bem como preço máximo relacionados no Termo de Referência. 
A data de abertura da sessão pública será no dia 14/04/2026, às 14:00 horas, por meio do site www.compras.gov.br, código 
UASG: 925395, número da Licitação no sistema 90027/2026. O Edital poderá ser retirado no site www.compras.gov.br, código 
UASG: 925395, número da Licitação 90027/2026, no site https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/, órgão: Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, Pregão Eletrônico nº 027/2026, ou no PNCP no link: 
https://pncp.gov.br/app/editais/83279448000113/2026/44. 
Informações e esclarecimentos acerca desta licitação poderão ser obtidos através do e-mail pregoeiro@tcesc.tc.br.  
Registrado no TCE com a chave: 69436B5F1EEA1F5B5B478D6E698F39F61AA33FEC. 
Florianópolis, 25 de março de 2026 

 
Raul Fernando Fernandes Teixeira 

Diretor de Administração e Finanças 
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